
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B8gazetasp.com.br
Terça-feira, 1 De abril De 2025 Economia

ITAGUAÇU INVESTIMENTOS S.A.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 Controladora    Consolidado
Classificação por Natureza                   2024    2024
Depreciação e amortização - (68.407)
Custo do produto vendido - (216.614)
Serviços de terceiros - (34.414)
Arrendamento de terra - (504)
Despesas com pessoal - (35.345)
Despesas com serviços - (6.277)
Despesas tributárias (4) (5.304)
Ajustes de exercícios anteriores - (14.854)
Outros                           -    35.531
                        (4)    (346.188)
Classificação por Função                   2024    2023
Custo do produto vendido - (309.796)
Despesas administrativas (i) - (70.458)
Outras receitas/(despesas) líquidas                        (4)    34.066
                        (4)    (346.188)
(i) Inclui a depreciação.
18. Receitas e despesas financeiras, liquidas:
 Controladora    Consolidado
Receitas financeiras                   2024    2024
Rendimentos sobre aplicações financeiras 35 22.628
Juros recebidos ou incorridos - 238
Juros sobre capital próprio - -
Descontos obtidos - 58
Outros                           -    27
                         35    22.951
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos - (63.018)
Juros sobre arrendamento - (6.224)
Despesas bancárias - (479)
Juros incorridos - (1.339)
Outros                        (1)    (593)
                        (1)    (71.653)
Total                         34    (48.702)
19. Imposto de renda e contribuição social - corrente:  Consolidado
Imposto de Renda  2024
Receita bruta  459.521
Alíquota  8%
  36.762
Outras receitas, inclusive financeiras.  14.945
Base de cálculo  51.707
Alíquota vigente  15%
Imposto apurado  (7.756)
Adicional federal de 10%  (3.395)
Imposto apurado  (11.151)
Contribuição social
Receita bruta  459.521
Alíquota  12%
55.143
Outras receitas, inclusive financeiras.  14.945
Base de cálculo  70.088
Alíquota vigente  9%
Imposto apurado  (6.308)
Total Imposto de Renda e da Contribuição Social  (17.459)
Alíquota de imposto efetiva
Receia total  474.466
Imposto calculado (IR/CS)  (17.459)
  3,68%
  Consolidado
Lucro real  2024
IR e CS correntes
Lucro antes do IR e da CSLL  177.458
IR e CSLL - calculado à alíquota de 34%  (60.336)
Ajustes permanentes nas bases de cálculo do IR e da CSLL
Despesas indedutíveis  -
Reversão/ Provisão para riscos e passivos contingentes  (595)
Prejuízo fiscal compensado no exercício  -
Outras Adições/exclusões permanentes  3.387
IR e CSLL corrente  (57.544)

Aos Aos Acionistas e Diretores da Itaguaçu Investimentos S.A. São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações 
contábeis da Itaguaçu Investimentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes no-
tas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opi-
nião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Itaguaçu Inves-
timentos S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Itaguaçu Inves-
timentos S.A., de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éti-
cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quan-
do aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Ad-
ministração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais;  Obtemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;  Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela Administração;  Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza rele-
vante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional;  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada;  Obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades 
de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contá-
beis. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos du-
rante nossos trabalhos. 

São Paulo, 31 de março de 2025.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. - CRC 2 SP 013846/O-1
Henrique Herbel de Melo Campos - Contador CRC 1 SP 181015/O-3

  Consolidado
IR e CS diferido  2024
Resultado Fiscal do exercício  -
Provisão para riscos e passivos contingentes  -
Apropriação lucro não realizado nos imobilizados  -
Outras Adições/exclusões permanentes  38.063
Base de Cálculo IR diferido  38.063
Alíquota combinada de IR e CS de 34%  (12.941)
IR e CSLL diferido  (12.941)
20. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas apresentam expo-
sição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: 20.1. Risco 
de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas 
controladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe 
em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos rece-
bíveis de clientes. A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito 
é influenciada pelas características individuais de cada cliente. A Companhia e suas 
controladas não reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
uma vez que 100% da sua receita é com partes relacionadas. 20.2. Risco de liquidez: 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão encontrar di-
ficuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abor-
dagem da Companhia e suas controladas na administração de liquidez é de garantir, 
o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou 
com risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas. A tabela a 
seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos financeiros contratados:
Consolidado                                     Até 1 ano Até 2 anos + 2 anos
Fornecedores 24.000 - -
Financiamentos e debentures 82.233 164.466 340.744
20.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas 
de juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afe-
tar negativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movimento 
desfavorável nas taxas de juros e inflação. 20.4. Risco operacional: Risco opera-
cional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de 
causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e 
suas controladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, 
como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geral-
mente aceitos de comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas 
controladas é administrar o risco operacional e risco na qualidade de serviços para 
evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia e 
suas controladas. Em 31 de dezembro de 2024 a exposição máxima é de R$199.016 
no consolidado e R$24.357 na controladora referente ao caixa e equivalentes de cai-
xa, aplicações financeiras e contas a receber. 20.5. Gestão de capital: A política da 
Diretoria é manter uma sólida base de capital para manter a confiança do investidor, 
credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria mo-
nitora os retornos sobre capital, que a Companhia e suas controladas define como 
resultados de atividades operacionais divididos pelo patrimônio líquido total. A di-
retoria também monitora o nível de dividendos para seus sócios. 20.6. Análise dos 
instrumentos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de comparação por 
classe de valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia 
e suas controladas, apresentados nas demonstrações contábeis:
 Valor contábil    Valor justo
Consolidado                        2024    2024
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 3.903 3.903
Aplicações financeiras 125.689 125.689
Contas a receber 69.424 69.424
Outras contas a receber                 19.832    19.832
Total              218.848    218.848
 Valor contábil    Valor justo
Consolidado                        2024    2024
Passivos financeiros
Fornecedores 24.131 24.131
Financiamentos e Debêntures 587.443 587.443
Outras contas a pagar                 10.354    10.354
Total              621.928    621.928
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem 
dos valores justos. Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de seu 
respectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo 
destes instrumentos. 

Instrumentos financeiros por categoria:
  2024 
 Empréstimos Valor custo justo por  Custo
Consolidado       e recebíveis    meio do resultado    amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 3.903 - -
Aplicações financeiras - 125.689 -
Contas a receber 69.424 - -
Outras contas a receber               19.832    -    -
Total 93.159 125.689 -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 24.131
Financiamentos e Debêntures - - 587.443
Outras contas a pagar                           -    -    10.354
Total                            -    -    621.928
20.7. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financei-
ros registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um 
método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: • Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idên-
ticos; • Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são obser-
váveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços); • Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseados e dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros não 
derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras que foram classifi-
cadas no Nível 2. 20.8. Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financei-
ros: O principal risco atrelado às operações da Companhia e suas controladas está 
ligado a variação do CDI para aplicações financeiras e TJLP para os financiamentos. 

As aplicações financeiras estão registradas a valor de mercado, conforme cotações 
divulgadas pelas respectivas instituições financeiras e os demais se referem, em sua 
maioria, a certificado de depósito bancário, portanto, o valor registrado desses títu-
los não apresenta diferença para o valor de mercado. Com a finalidade de verificar a 
sensibilidade do indexador nas aplicações financeiras e financiamentos aos quais a 
Companhia e suas controladas estava exposta na data-base de 31 de dezembro de 
2024, foram definidos 3 cenários diferentes. Com base em projeções divulgadas por 
instituições financeiras, foi obtida para os próximos 12 meses a média de 12,15% 
(13,03% em 2023) para o CDI e 7,43% (6,55% em 2023) para a TJLP, sendo estes defi-
nidos como cenário provável, e a partir deste, foram estimados com uma apreciação 
e desvalorização de 25% e 50%, respectivamente:
 Expo-  Pro-   Aumento   Redução
Operação         sição   Risco   vável   25%   50%   25%   50%
Aplicação financeira  CDI
Receita financeira 23.259 12,15% 2.826 3.532 4.239 2.119 1.413
Financiamentos  TJLP
(-) Despesa financeira (71.961) 7,43%   (5.347)   (6.683)   (8.020)   (4.010)   (2.673)
Resultado financeiro     (2.521)   (3.151)   (3.781)   (1.891) (1.260)
21. Eventos subsequentes: Não houve eventos subsequente significativos que pu-
dessem alterar as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2024.

DIRETORIA
Thadeu Luciano Marcondes Penido - Diretor Presidente

CONTADOR
Cleiton Lameira Falci - CRC 1 SP 252875/O-1 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0010290-31.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Claudio Yukishigue Takaesu, CPF 006.195.998-71, Francisco Diogo Magnani, CPF 859.983.898-
91, Abner Martins Batistin, CPF 264.030.208-62 e Beta 16 Incorporacao SPE Ltda., CNPJ 13.445.753/0001 52, que lhe foi proposta 
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Renata Tais Pereira Leite, para que possa 
responsabilizar pessoalmente o integrante da pessoa jurídica nos autos da execução nº 0005063 31.2021.8.26.0564, em desfavor 
de MZM CONQUISTA BARÃO DE MAUA INCORPORAÇÃO SPE LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, se manifeste e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13 de fevereiro de 2025.                                   | 01,02 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.442.815, em 13 de dezembro de 
2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata 
Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ROSIMEIRE 
DO ROSARIO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, viúva, professora, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 23.020.152-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 127.203.718-58, residente e domi-
ciliada nesta Capital, na Rua Paulo Rodrigues Junior, n° 77, Parque Maria Alice, CEP 04932-040; a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1987, adquirida através de 
Instrumento Particular extraviado; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Paulo Rodrigues 
Junior, n° 77, antiga Rua C, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote n° 11 da quadra nº02, 
do local denominado “Vila União”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 216,68m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.046.0026-1, 
imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 54.517 deste Cartório. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
REMO SARTI, IDÁLIA FORTUNATO SARTI, SAMUEL RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR, EDITH 
FERREIRA DAMASCENO, ETELVINO P. DOS SANTOS, MARIA DA PENHA DE JESUS SOUZA, 
JOSÉ CORREIA DA SILVA, VITORIA MOREIRA DA SILVA, e JOSÉ SALVADOR GOMES, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.495.507, em 23 de novembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MAGDA GRATIVOL DE SENNA, 
brasileira, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.602.373-5-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 014.571.998-74, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Malamir, n° 129, apar-
tamento nº 41, bloco 01, Condomínio Bolívia, Parque Flamengo, CEP 05783-160; a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2010, adquirida através de instrumento parti-
cular de cessão de direitos de compromisso de venda e compra de imóvel com direitos hereditários, 
datado de 04 de novembro de 2010; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 41, localizado 
no 4º andar ou 5º pavimento do prédio nº 01, integrante do “CONJUNTO BOLÍVIA”, situado na Rua 
Malamir, nº 129, no bairro Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 183.035.0085-5; imóvel esse registrado confor-
me a matrícula nº 146.618 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA SALOMÉ DE CASTILHO COSTA, IEDA 
MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOLÍVEA, e VICENTE GOMES DE 
LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.505.046, em 31 de janeiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e de-
mais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por IRMO BENTO CANDIDO, 
brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade RG n° 19.737.234–SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob n° 074.112.148-41, e sua esposa SHEILA SCARANO COPARI CANDIDO, brasileira, advo-
gada, portadora da cédula de identidade RG n° 18.154.422-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 
164.707.728-11, casados sob o regime da comunhão total de bens, conforme sentença proferida nos 
autos nº 0072983-40.2013.8.26.0002 – 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II – Santo 
Amaro, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Jupuruva, n° 02, Jardim Riviera Paulista, 
CEP 04923-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a 
de seus antecessores desde 1.989, adquirida através do instrumento particular de cessão e trans-
ferência de direitos, celebrado em 31 de julho de 2002, com AMAURI SCARANO COPARI e ANA 
MARIA MOTA COPARI, CARLOS ALBERTO FERREIRA e CILINE ROSA DOS SANTOS FERREIRA, 
os quais por sua vez, adquiriram através de instrumento particular de cessão de direitos, celebrado 
em 11 de maio de 1989, com JOÃO ALBERTO RAVASI e ELIZABETH ALVES DE MOURA RAVASI; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado à Rua Jupuruva, n° 02, 
e seu respectivo terreno com a área de superfície de 247,11m², correspondente à parte da qua-
dra n° 05-A, do local denominado “Riviera”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 164.111.0004-6, em área 
maior; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula n° 19.529, deste 
registro, sob a titularidade dominial VICTOR MUSSUMECI e sua mulher FLORIPES MONTEIRO 
OLIVERA MUSSUMECI; e JOSE CUCE MUSUMECCI e sua mulher ARACY PIEGAIA MUSUMECCI, 
compromissado à venda a JOÃO ALBERTO RAVASI e sua mulher ELIZABETH ALVES DE MOURA 
RAVASI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos VICTOR MUSSUMECI, FLORIPES MONTEIRO OLIVERA MUSSUMECI, JOSE 
CUCE MUSUMECCI, ARACY PIEGAIA MUSUMECCI, JOÃO ALBERTO RAVASI, ELIZABETH 
ALVES DE MOURA RAVASI, TEREZA ANTÔNIA FRANCISCO, AMAURI SCARANO COPARI, ANA 
MARIA MOTA COPARI, ANDRÉ CASSIMIRO DA PAIXÃO, BRENDA COPARI, VINCENZO ROMANO, 
GIUSEPPINA MANTONE ROMANO, ROZANNA ROMANO LULO e MIGUEL FRANCO CARMEL 
ROMANO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.528.871, em 13 de junho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por WELLINGTON FERREIRA 
LEITE, brasileiro, professor de educação física, portador da cédula de identidade RG n° 34.656.027-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 293.955.148-09, casado no regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei sob n° 6.515/77, com MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA, brasileira, casada, 
professora de educação física, portadora da cédula de identidade RG n° 33.251.323-3-SSP/SP, ins-
crita no CPF/MF sob n° 226.672.838-56, residentes e domiciliados à Rua Barbudinho, n° 195, Jardim 
São Judas Tadeu, São Paulo; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domi-
ni, desde 2012, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 25 de outubro de 2012; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Serenata a 
Brasileira, s/n°, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote 26 da quadra “J”, do loteamento 
“Chácara Santo Amaro”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 1.002,382m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 271.014.0034-3; imóvel 
esse registrado conforme a matrícula nº 142.19 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, 
TEREZA ZERILLO DA SILVA, ROBERTO SPINETTA, LIVIA ANNA MARIA MARCHISIO SPINETTA, 
EDUARDO PELIZZUDA DE OLIVEIRA, LENILDES ANNA MARIA MARCHISIO SPINETTA, 
CAROLINA PELIZZUDA, CAMILA PELIZZUDA, EDILSON PEREIRA DE ALMEIDA, MARIA IRACEMA 
SOUZA ALMEIDA, APARECIDA ZANON, EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E IMOBILIÁRIOS 
CACHOEIRA CUMPRIDA, e JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 31 de março 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.530.247, em 21 de junho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por RENATO GERALDO DOS SANTOS, brasileiro, 
aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.728.840-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
759.672.946-00 e sua mulher CLEONICE DE ASSIS SANTOS, brasileira, analista contábil, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 29.266.747-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 252.467.258-12, casa-
dos sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.015/77, residentes e domi-
ciliados nesta Capital, na Travessa Caetano Paióli nº 35, Jardim Coimbra, CEP 04932-450; os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida de forma verbal, 
e apresentadas notas promissórias, datadas de 1993 e 1994; posse essa que se refere ao PRÉDIO 
situado na Travessa Caetano Paióli, nº 35, antiga Rua Dois, e seu respectivo terreno, correspondente 
ao lote nº 35 da quadra “C”, loteamento sem denominação especial, Bairro do Guavirutuba, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 157,55m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.348.0214-6; imóvel esse registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 135.700 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOANA TEREZA DA CONCEIÇÃO, JOÃO 
MOURA TEIXEIRA, JOSE VIRGINIO DE MELO NETO, MARIA REGE PEREIRA DOS SANTOS DE 
MELO, JOSIEL SILVA DE SOUZA, MARIA TÂNIA FERREIRA QUEIROZ SILVA, e MARIA FLORDELIS 
DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 31 de março de 2025. O Oficial.
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Autorização de Publicação

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1184605-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1184605-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier
Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos eventuais herdeiros de EDWARD ALI PERDOMO LOPEZ, Venezuelano,
nascido em 28/01/1979, pai Pedro José Perdomo Rivero, mãe Fatima Deyanira Lopez de Perdomo, que lhe foi
proposta uma ação de Reconhecimento e Extinção de União Estável por parte de Vanessa Scavariello, alegando em
síntese: a requerente e o falecido tiveram convivência familiar de setembro de 2019 até 09/07/2023, data do
falecimento; o “de cujus” possuía ativos financeiros no Panamá, onde o casal residiu inicialmente, e bens móveis em
uma edícula em Embu Guaçu-SP, já que ambos passaram a residir no Brasil a partir de janeiro de 2022; a autora pleiteia
o reconhecimento da união estável post mortem. Encontrando-se os eventuais herdeiros do falecido em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006578-76.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006578-76.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)PAMELA ILDA ALMEIDA MARAFIAO, CPF 328.401.308-31, com endereço à R IACANGA
35 - JARDIM JACY - GUARULHOS/SP - CEP: 07262-550, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOSMULTSEGMENTOS NPL IPANEMA
VI - NÃO PADRONIZADO, sendo a exequente é credora do executado do valor de R$ 44.262,71 (QUARENTA E
QUATRO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) que, atualizado para dezembro
de 2024, perfaz o montante de R$ 139.328,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
manifestar-se ou requerer as provas cabíveis no prazo de 20 dias, nos termos do artigo 257, III, do Código de Processo
Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 17 de dezembro de 2024. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003591-07.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003591-07.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CALIANDRA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (CALIANDRA TURISMO), CNPJ
06033477000150, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de E-htl Reservas Online
de Hoteis Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1181040-83.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1181040-83.2023.8.26.0100. O Doutor Guilherme
Madeira Dezem, MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo/SP, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Guarutuba Empreendimentos, CNPJ 51.715.365/0001-33, que lhe foi proposta uma ação
declaratória cumulada com pedido de indenização por parte de Roberto Luis Barallone Fernandez e Rosileia de
Martino Barallobre (R$190.137,36 - 19.12.23) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel de matrícula nº
88.438 do 1º CRI/Santos ou, na impossibilidade, seja a ré condenada ao pagamento de indenização por dano
material, correspondente ao valor de mercado atualizado do referido imóvel. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045903-95.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045903-95.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEDEUS - SERVICOS DE ENCOMENDAS E PASSAGENS LTDA, CNPJ
07636782000107, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE
S/A, alegando em síntese: para recebimento de R$10.132,59 (27.03.24) decorrente do termo de transação firmado
em 27.11.23, oriundo da apólice de seguro nº 888696. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias
pague o Débito, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ou apresente resposta em 15 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032381-04.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032381-04.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Raquel Bezerra dos Santos Transportes CNPJ 31.163.123/0001-77 que Sura Seguros
S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$15.449,94 (23.04.24) decorrente do
inadimplemento das apólices de seguros nºs 5400001010 e 5500000617. Estando a coexecutada em lugar ignorado,
expedese o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos,
sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei.NADA MAIS. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070269-75.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070269-75.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSANNA NOCITO, CPF nº.: 081.978.788-46, que Hospital Alemão Oswaldo Cruz ajuizou
Ação Monitória para recebimento de R$ 308.243,16 (out/22), decorrentes dos atendimentos nºs 3651254, 3659865
e 3668869 realizados em 27.09.21, 03.10.21 e 08.10.21, oriundos do contrato de prestação de serviços e outras
avenças. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague
o valor supra, devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008215-27.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008215-27.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LINDINALVA DE SOUZA MACEDO, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 36523230, CPF
153.505.765-34, com endereço à Rua Caetano Dias Pereira, 24, Jardim Brasilia, CEP 05845-280, São Paulo - SP, que
lhe foi proposto o Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Multieco Tecnologia Industrial
Limitada, alegando em síntese: a requerida é sócia da empresa executada Thempus Comercial Ltda ME, que figura
nos autos de Cumprimento de Sentença processo nº 0021912-86.2019.8.26.0002, para recebimento de R$17.155,56
(mar/21). Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO nos termos do artigo
135 do Código de Processo Civil, por EDITAL, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067132-24.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067132-24.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DR INDÚSTRIA DE PLACAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.519.513/0001-67, com endereço à Rua
Margarida Maria Alves, 591, LE A, Felícia, CEP 45055-610, Vitoria da Conquista - BA, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE S/A, pretendendo, em síntese, o pagamento de
R$ R$20.791,05 (jan/23 - fls. 429) decorrente do termo de acordo firmado em 24.01.18. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$4.803,26
(01.03.19 - fls. 134/135) de suas contas em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias,
apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de fevereiro de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016921-19.2020.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1016921-19.2020.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Neilde
Gonçalves de Souza CPF 308.471.988-80 que Olivia Fernandes de Alencar Sampaio ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$16.427,31 (fev/23 - 137) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel sito a Av. Deputado Emílio Carlos, nº 3555, Apto. 95, Bloco A, Limão. Estando a executada
emlugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de
15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão dos
bloqueios de R$1.363,26 (20.04.23 - fls. 148), R$1.327,05 (24.04.23 - fls. 150), R$28,00 (05.05.23 - fls. 158),
R$8,21 (22.05.23 - fls. 168) de suas contas em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias,
apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 28.03.2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052367-72.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052367-72.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ALVES BEZERRA ENXOVAIS E VARIEDADES LTDA., CNPJ 23870510000115, e e a Arcanjo Alves
Bezerra CPF 009.145.804-85, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SAFRA S/A, pretendendo,
em síntese, o pagamento de R$ R$255.057,51 (abr/23), decorrente do saldo devedor da conta 5837766 da agência
04100, incluindo os borderôs nºs 9725, 10120 e 10863. Encontrando-se o(a)(s) ré(u)(s) em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o da quantia exigida, devidamente atualizada, bem como os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa que corresponde à importância devida (CPC, art. 701); ou, no mesmo prazo, oponha
embargos à ação monitória. Decorridos os prazos supra sem manifestação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s)
revel(éis), caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. São Paulo, 07 de
março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028230-82.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028230-82.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILDASIO CARVALHO DOS SANTOS, CPF 05315682374, com endereço à Rua Irapua, 235,
Jardim Normandia, CEP 07252-130, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta Execução de Título Extrajudicial por parte
de Razão Importadora e Distribuidora de Bike Eireli - Me, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$10.260,78 (17.11.21) decorrente da nota fiscal nº 7124 emitida em 02.07.21. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovaremo depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000222-18.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000222-18.2024.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a DEBORA GRAZIELE DA SILVA PASSOS, CPF/MF nº 389.320.278-11, com endereço à Rua
Cruzeiro, nº 485, Jardim Santo André – Santo André, que lhe foi proposta uma Ação de Cobrança em fase de Execução
por parte de CIMI – COLÉGIO IMIGRANTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA – ME –
inscrito no CNPJ/MF nº 09.069.057/0001-11, sendo intimada para que pague o valor atualizado do débito, no
montante de R$ 6.096,78 (seis mil, noventa e seis reais e setenta e oito centavos). Encontrando-se a executada em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da execução proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito
(R$ 6.096,78) acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo o pagamento
voluntário no prazo do art. 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também de honorários
de advogado de dez por cento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 12 de setembro de 2024. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007431-13.2024.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1007431-13.2024.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Pedro Vitor Rodrigues Nunes, RG 38.948.297-3, CPF 50161647898, com endereço
à Aldeia da Formiga, 179, Vila Carmosina, CEP 08295-130, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Carlos Fernando Bissoli, alegando em síntese: “O autor vendeu ao réu um
veículo automotor em 14 de fevereiro de 2020, o réu quitou o preço no momento da tradição, restando, portanto,
ele realizar a transferência junto ao Detran-SP para cumprimento integral da negociação. Entretanto, nada obstante
tenha o réu sido instado pelo autor para realizar a transferência, inexplicavelmente não o atendeu. O autor continua
sendo o responsável tributário pelos impostos e taxas que recaem sobre o veículo, estando vencidas as taxas de
licenciamento desde 2020 até 2024. Além disso, o réu cometeu cerca de 34 infrações de trânsito, gerando débitos
e a cassação/suspensão da CNH do autor pelo DETRAN-SP.” Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi
determinada sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016412-80.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016412-80.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OITO PARTICIPAÇOES E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 37339020000100, com
endereço à RUA General Fernando Vasconcellos Cavalcanti de Albuquerque, 500, casa 30, Condomínio Raízes G.
Viana, Bosque do Vianna, CEP 06711-020, Cotia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
(R$178.857,26 -10.03.23) por parte de Bruno Marrola Capra, objetivando a rescisão dos contratos de investimentos
firmados em 05.01.22, por culpa da ré, com a devolução dos valores investidos. Encontrando-se o réu em lugar
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-01e02/04
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01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1184605-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1184605-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier
Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos eventuais herdeiros de EDWARD ALI PERDOMO LOPEZ, Venezuelano,
nascido em 28/01/1979, pai Pedro José Perdomo Rivero, mãe Fatima Deyanira Lopez de Perdomo, que lhe foi
proposta uma ação de Reconhecimento e Extinção de União Estável por parte de Vanessa Scavariello, alegando em
síntese: a requerente e o falecido tiveram convivência familiar de setembro de 2019 até 09/07/2023, data do
falecimento; o “de cujus” possuía ativos financeiros no Panamá, onde o casal residiu inicialmente, e bens móveis em
uma edícula em Embu Guaçu-SP, já que ambos passaram a residir no Brasil a partir de janeiro de 2022; a autora pleiteia
o reconhecimento da união estável post mortem. Encontrando-se os eventuais herdeiros do falecido em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006578-76.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006578-76.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)PAMELA ILDA ALMEIDA MARAFIAO, CPF 328.401.308-31, com endereço à R IACANGA
35 - JARDIM JACY - GUARULHOS/SP - CEP: 07262-550, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOSMULTSEGMENTOS NPL IPANEMA
VI - NÃO PADRONIZADO, sendo a exequente é credora do executado do valor de R$ 44.262,71 (QUARENTA E
QUATRO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) que, atualizado para dezembro
de 2024, perfaz o montante de R$ 139.328,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
manifestar-se ou requerer as provas cabíveis no prazo de 20 dias, nos termos do artigo 257, III, do Código de Processo
Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 17 de dezembro de 2024. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003591-07.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003591-07.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CALIANDRA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (CALIANDRA TURISMO), CNPJ
06033477000150, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de E-htl Reservas Online
de Hoteis Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1181040-83.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1181040-83.2023.8.26.0100. O Doutor Guilherme
Madeira Dezem, MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo/SP, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Guarutuba Empreendimentos, CNPJ 51.715.365/0001-33, que lhe foi proposta uma ação
declaratória cumulada com pedido de indenização por parte de Roberto Luis Barallone Fernandez e Rosileia de
Martino Barallobre (R$190.137,36 - 19.12.23) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel de matrícula nº
88.438 do 1º CRI/Santos ou, na impossibilidade, seja a ré condenada ao pagamento de indenização por dano
material, correspondente ao valor de mercado atualizado do referido imóvel. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045903-95.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045903-95.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEDEUS - SERVICOS DE ENCOMENDAS E PASSAGENS LTDA, CNPJ
07636782000107, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE
S/A, alegando em síntese: para recebimento de R$10.132,59 (27.03.24) decorrente do termo de transação firmado
em 27.11.23, oriundo da apólice de seguro nº 888696. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias
pague o Débito, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ou apresente resposta em 15 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032381-04.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032381-04.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Raquel Bezerra dos Santos Transportes CNPJ 31.163.123/0001-77 que Sura Seguros
S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$15.449,94 (23.04.24) decorrente do
inadimplemento das apólices de seguros nºs 5400001010 e 5500000617. Estando a coexecutada em lugar ignorado,
expedese o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos,
sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei.NADA MAIS. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070269-75.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070269-75.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSANNA NOCITO, CPF nº.: 081.978.788-46, que Hospital Alemão Oswaldo Cruz ajuizou
Ação Monitória para recebimento de R$ 308.243,16 (out/22), decorrentes dos atendimentos nºs 3651254, 3659865
e 3668869 realizados em 27.09.21, 03.10.21 e 08.10.21, oriundos do contrato de prestação de serviços e outras
avenças. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague
o valor supra, devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008215-27.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008215-27.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LINDINALVA DE SOUZA MACEDO, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 36523230, CPF
153.505.765-34, com endereço à Rua Caetano Dias Pereira, 24, Jardim Brasilia, CEP 05845-280, São Paulo - SP, que
lhe foi proposto o Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Multieco Tecnologia Industrial
Limitada, alegando em síntese: a requerida é sócia da empresa executada Thempus Comercial Ltda ME, que figura
nos autos de Cumprimento de Sentença processo nº 0021912-86.2019.8.26.0002, para recebimento de R$17.155,56
(mar/21). Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO nos termos do artigo
135 do Código de Processo Civil, por EDITAL, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067132-24.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067132-24.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DR INDÚSTRIA DE PLACAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.519.513/0001-67, com endereço à Rua
Margarida Maria Alves, 591, LE A, Felícia, CEP 45055-610, Vitoria da Conquista - BA, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE S/A, pretendendo, em síntese, o pagamento de
R$ R$20.791,05 (jan/23 - fls. 429) decorrente do termo de acordo firmado em 24.01.18. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$4.803,26
(01.03.19 - fls. 134/135) de suas contas em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias,
apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de fevereiro de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016921-19.2020.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1016921-19.2020.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Neilde
Gonçalves de Souza CPF 308.471.988-80 que Olivia Fernandes de Alencar Sampaio ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$16.427,31 (fev/23 - 137) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel sito a Av. Deputado Emílio Carlos, nº 3555, Apto. 95, Bloco A, Limão. Estando a executada
emlugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de
15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão dos
bloqueios de R$1.363,26 (20.04.23 - fls. 148), R$1.327,05 (24.04.23 - fls. 150), R$28,00 (05.05.23 - fls. 158),
R$8,21 (22.05.23 - fls. 168) de suas contas em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias,
apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 28.03.2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052367-72.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052367-72.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ALVES BEZERRA ENXOVAIS E VARIEDADES LTDA., CNPJ 23870510000115, e e a Arcanjo Alves
Bezerra CPF 009.145.804-85, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SAFRA S/A, pretendendo,
em síntese, o pagamento de R$ R$255.057,51 (abr/23), decorrente do saldo devedor da conta 5837766 da agência
04100, incluindo os borderôs nºs 9725, 10120 e 10863. Encontrando-se o(a)(s) ré(u)(s) em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o da quantia exigida, devidamente atualizada, bem como os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa que corresponde à importância devida (CPC, art. 701); ou, no mesmo prazo, oponha
embargos à ação monitória. Decorridos os prazos supra sem manifestação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s)
revel(éis), caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. São Paulo, 07 de
março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028230-82.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028230-82.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILDASIO CARVALHO DOS SANTOS, CPF 05315682374, com endereço à Rua Irapua, 235,
Jardim Normandia, CEP 07252-130, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta Execução de Título Extrajudicial por parte
de Razão Importadora e Distribuidora de Bike Eireli - Me, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$10.260,78 (17.11.21) decorrente da nota fiscal nº 7124 emitida em 02.07.21. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovaremo depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000222-18.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000222-18.2024.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a DEBORA GRAZIELE DA SILVA PASSOS, CPF/MF nº 389.320.278-11, com endereço à Rua
Cruzeiro, nº 485, Jardim Santo André – Santo André, que lhe foi proposta uma Ação de Cobrança em fase de Execução
por parte de CIMI – COLÉGIO IMIGRANTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA – ME –
inscrito no CNPJ/MF nº 09.069.057/0001-11, sendo intimada para que pague o valor atualizado do débito, no
montante de R$ 6.096,78 (seis mil, noventa e seis reais e setenta e oito centavos). Encontrando-se a executada em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da execução proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito
(R$ 6.096,78) acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo o pagamento
voluntário no prazo do art. 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também de honorários
de advogado de dez por cento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 12 de setembro de 2024. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007431-13.2024.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1007431-13.2024.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Pedro Vitor Rodrigues Nunes, RG 38.948.297-3, CPF 50161647898, com endereço
à Aldeia da Formiga, 179, Vila Carmosina, CEP 08295-130, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Carlos Fernando Bissoli, alegando em síntese: “O autor vendeu ao réu um
veículo automotor em 14 de fevereiro de 2020, o réu quitou o preço no momento da tradição, restando, portanto,
ele realizar a transferência junto ao Detran-SP para cumprimento integral da negociação. Entretanto, nada obstante
tenha o réu sido instado pelo autor para realizar a transferência, inexplicavelmente não o atendeu. O autor continua
sendo o responsável tributário pelos impostos e taxas que recaem sobre o veículo, estando vencidas as taxas de
licenciamento desde 2020 até 2024. Além disso, o réu cometeu cerca de 34 infrações de trânsito, gerando débitos
e a cassação/suspensão da CNH do autor pelo DETRAN-SP.” Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi
determinada sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016412-80.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016412-80.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OITO PARTICIPAÇOES E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 37339020000100, com
endereço à RUA General Fernando Vasconcellos Cavalcanti de Albuquerque, 500, casa 30, Condomínio Raízes G.
Viana, Bosque do Vianna, CEP 06711-020, Cotia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
(R$178.857,26 -10.03.23) por parte de Bruno Marrola Capra, objetivando a rescisão dos contratos de investimentos
firmados em 05.01.22, por culpa da ré, com a devolução dos valores investidos. Encontrando-se o réu em lugar
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-01e02/04
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01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1081243-47.2017.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1081243-47.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) TRM Comércio De Calçados E Confecções LTDA (A/C Ivan Pereira Da Silva), CNPJ 13.434.021/0001-67, com
endereço à Rua Lino Guedes, 310, Vila Brasilio Machado, CEP 04288-120, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nike do Brasil Comércio e Participações Ltda, objetivando a
quantia de R$ 10.976,55, datada de 19/05/2016, representada pelo título descrito como Contrato De Renegociação
E Confissão De Dívida E Outras Avenças , firmado pelas partes. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 17 de março de 2025. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000866-35.2010.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0000866-35.2010.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da 01ª
Vara Cível, do Foro Regional IX ? Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação, EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por ALINE ROMANHOLI
MARTINS DE OLIVEIRA em face de INDUSTRIA MECÂNICA FRIEDWALL LTDA, CNPJ nº 62.072.004/0001-32, em
local incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL na modalidade de CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias,
para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 82.599,45 (oitenta e dois mil,
quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos), acrescido de juros e correção monetária até a data
do efetivo pagamento, bem como custas judicias e honorários advocatícios em 10% (dez por cento), os quais serão
reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo para a oposição dos embargos
à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que pretende produzir, bem como declarar
de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado a atualizado da dívida (art. 917,
§3º, CPC. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2024. K-01e02/04

01 e 02/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005000-17.2024.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0005000-17.2024.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Junielson da Silva
Ferreira CPF 355.882.188-25 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Maria de Fátima Gonçalves Pereira foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$143.742,10 (jun/24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o edital publicado na forma
da Lei. SP. K-01e02/04

01 e 02/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023108-66.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023108-66.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS EDUARDO DE LUCAS, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 26.674.782-
6, CPF 20511909845, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ismael de Lima
Duque Jr. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a dívida no valor de R$ R$ 107.272,00, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Registra-se, também, a possibilidade
de oferecimento de embargos á execução no prazo de 15 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2025. K-01e02/04
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AFINZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. (atual denominação da Sorocred Instituição de Pagamento S.A.)
CNPJ/MF nº 60.114.865/0001-00

Relatório da Administração

Balanço Patrimonial - Em milhares de Reais Demonstração do Resultado - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024
e 2023 e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2024

(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2024

(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2024

(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração do Resultado Abrangente - Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2024

(Valores expressos em milhares de reais)

ATIVO Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante  1.380.307 816.622
Disponibilidades 4 21.517 9.016
Instrumentos Financeiros  933.877 631.530
Títulos e valores mobiliários 5 - 36
Relações Interfi nanceiras 6 180.878 102.653
Outros ativos fi nanceiros 7 752.999 528.841
Provisões para Perdas Associadas ao Risco de Crédito  - (7.113)
(Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa) 7 - (7.113)
Outros ativos 8 379.919 168.700
Outros Valores e Bens 9 44.994 14.489
Despesas antecipadas  44.994 14.489
Não Circulante  271.956 242.189
Instrumentos Financeiros  102.421 11.771
Títulos e valores mobiliários 5 101.052 11.118
Outros ativos fi nanceiros 7 1.369 653
Créditos Tributários 23.3 165 2.935
Outros Valores e Bens 9 64.181 48.993
Outros Valores e Bens  - 11
Despesas antecipadas  64.181 48.982
Permanente  105.189 178.490
Investimento 10 99.872 101.758
Imobilizado 11 6.368 27
Intangível 12 18 76.730
Depreciações, amortizações e
 redução ao valor recuperável 11 (1.069) (25)
Imobilizado  (1.069) (25)
Intangível  - -
Total do ativo  1.652.263 1.058.811

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

PASSIVO Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante  1.422.897 843.433
Relações interfi nanceiras 13 1.171.163 541.759
Transações de Pagamento  1.171.163 541.759
Outras obrigações 15 251.734 301.674
Obrigações por transações de pagamentos 15.2 139.661 53.976
Obrigações por serviços de instituidores de arranjo 15.2 619 286
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 15.2 138 209
Fiscais e previdenciárias 15.1 36.779 11.198
Provisão para Contingências 15.3 8 728
Diversas 15.2 74.529 235.277
Não Circulante  58.583 84.404
Obrigações por empréstimos e repasses 14 58.583 84.404
Patrimônio Líquido  170.783 130.974
Capital social 16.1 205.053 190.053
Reservas legal 16.2 1.700 1.700
Prejuízos Acumulados  (35.970) (60.780)

Total do passivo e do patrimônio líquido  1.652.263 1.058.811

 2º Se-
 mestre
 Notas 2024 2024 2023
Receitas da Intermediação Financeira  1.613 9.423 9.334
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários  1.613 2.310 1.113
Reversão de Outros Créditos de Liquidação Duvidosa  - 7.113 8.221
Despesas da Intermediação Financeira  (5.507) (11.816) (15.429)
Despesas da Intermediação Financeira  (211) (390) (376)
Despesas Financeiras  (5.296) (11.426) (14.926)
Provisão para Outros Créditos de Liquidação Duvidosa  - - (127)
Resultado Bruto da Intermediação Financeira  (3.894) (2.393) (6.095)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais  37.839 48.873 37.097
Receita de Prestação de Serviços 17 132.360 244.001 172.637
Despesas Tributárias 17.1 (12.042) (22.679) (11.338)
Custo dos Serviços Prestados 18 (30.408) (54.377) (70.928)
Despesas de Pessoal  (4.520) (8.736) (3.387)
Outras Despesas Administrativas 19 (27.391) (50.866) (45.063)
Resultado de Investimentos em Coligadas e Controladas 10.1 (18.062) (48.887) (11.813)
Outras Receitas Operacionais 20 17.508 23.510 23.847
Outras Despesas Operacionais 21 (19.606) (33.093) (16.858)
Resultado Operacional  33.945 46.480 31.002
Resultado não Operacional  5.524 10.519 -
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro  39.469 56.999 31.002
Imposto de Renda e Contribuição Social 22 (19.719) (32.189) (14.835)
Provisão para Imposto de Renda  (14.338) (21.626) (7.445)
Provisão para Contribuição Social  (5.166) (7.794) (2.689)
Impostos Diferidos  (215) (2.769) (4.701)
Lucro líquido do semestre/exercício  19.750 24.810 16.167
Lucro líquido por ação – em R$  0,10 0,12 0,09

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Capital  Reserva (Prejuízos
 social Legal acumulados) Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 105.053 1.700 (76.947) 29.806
Lucro líquido do exercício - - 16.167 16.167
Aumento de Capital 85.000 - - 85.000
Saldos em 31 de dezembro de 2023 190.053 1.700 (60.780) 130.973
Mutações no período 85.000 - 16.167 101.167
Saldos em 31 de dezembro de 2023 190.053 1.700 (60.780) 130.973
Lucro líquido do exercício - - 24.810 24.810
Aumento de Capital 15.000 - - 15.000
Saldos em 31 de dezembro de 2024 205.053 1.700 (35.970) 170.783
Mutações no período 15.000 - 24.810 39.810
Saldos em 30 de junho de 2024 205.053 1.700 (55.720) 151.033
Lucro líquido do semestre - - 19.750 19.750
Aumento de Capital - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 205.053 1.700 (35.970) 170.783
Mutações no período - - 19.750 19.750

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Lucro líquido ajustado 39.013 77.440 33.196
Lucro líquido do semestre/exercício 19.750 24.810 16.168
Imposto Diferido 215 2.769 5.251
Depreciações e amortizações 1.035 1.046 -
Resultado de Participações em Coligadas e Controladas 18.062 48.886 11.813
Receitas de Variação Cambial (49) (72) (36)
Variação de ativos e obrigações 25.860 (77.484) (62.515)
Redução/(Aumento) em Títulos e valores mobiliários (91.504) (89.899) (11.042)
Redução/(Aumento) em Outros Créditos (230.051) (524.330) (241.077)
(Redução)/ Aumento em Tributos a Recuperar 26.859 35.507 7.906
Redução/(Aumento) em Transações de Pagamento (14.132) (78.226) (60.779)
(Redução)/ Aumento em Obrigações por
 transações de pagamentos 28.769 85.686 22.510
(Redução)/ Aumento em Outras obrigações tributários 59.243 (135.625) (165.012)
Redução/(Aumento) em Relações interfi nanceiras 246.676 629.404 385.025
Caixa líquido gerado/(aplicado)
 das atividades operacionais 64.873 (43) (29.320)
Aumento em participaçoes em coligadas e controladas  32.000 (47.000) (20.000)
Aquisições/baixa de Intangível e Imobilizado (3.941) 70.366 (34.792)
Caixa líquido gerado/(aplicado)
 das atividades de investimentos (35.941) 23.366 (54.792)
Aumento Capital Social - 15.000 85.000
Redução/(Aumento) em Obrigações
 por empréstimos e repasses (12.935) (25.821) 24
Caixa líquido gerado nas atividades de fi nanciamento (12.935) (10.821) 85.070
Redução líquida no caixa e equivalentes de caixa 15.996 12.501 958
No início do exercício/semestre 5.521 9.016 8.057
No fi nal do exercício/semestre 21.517 21.517 9.016
Redução líquida no caixa e equivalentes de caixa 15.996 12.501 959

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2024 2023
 2º Se- Exer- Exer-
 mestre cício cício
Lucro líquido do semestre/exercício 19.750 24.810 16.168
Outros Resultados Abrangentes que não
 serão reclassifi cados para Lucro Líquido - - -
Total do resultado abrangente do semestre 19.750 24.810 16.168

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras - Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023
(Em milhares de Reais, exceto se indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Afi nz Instituição de Pagamento S.A. (“AIP” ou “Empresa”), anti-
ga denominação Sorocred Meios de Pagamento Ltda. e Sorocred Instituição de Pagamento 
S.A., atua como Emissor de instrumento de pagamento pós-pago e como Credenciador, ou 
seja, instituição de pagamento que, sem gerenciar conta de pagamento, habilita usuários fi -
nais recebedores para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por Instituição de Pa-
gamento ou por Instituição Financeira participante de um mesmo Arranjo de Pagamento, par-
ticipando do processo de liquidação das transações de pagamento como credor perante o 
emissor de instrumento de pagamento, de acordo com a regras do Arranjo de Pagamento. Os 
Instrumentos de Pagamentos de varejo funcionam como alternativa aos instrumentos em pa-
pel, sendo caracterizados por meio da transferência de fundos de baixo valor e relacionados 
às transações de bens e/ou serviços. Para essa fi nalidade, no Regulamento do Instituidor do 
Arranjo de Pagamento (“Bandeira”) é estipulado um conjunto de regras e procedimentos que 
disciplinam a prestação do serviço de pagamento ao público por meio das Instituições de Pa-
gamento participantes, inclusive Emissores e Credenciadoras, aceito por mais de um Estabe-
lecimento Recebedor, mediante acesso direto pelos Pagadores Portadores do Instrumento de 
Pagamento. A AFINZ Instituição de Pagamento S.A., é uma sociedade por ações, que foi cons-
tituída em 07 de julho de 2008, tendo sua sede social e foro legal na Alameda Mamoré, 535, 
5º Andar, Sala 501/503, Município de Barueri/SP, podendo criar ou extinguir fi liais, agências, 
escritórios e sucursais em qualquer localidade do território nacional e no exterior. A Empresa 
tem como objeto social: a. Instituir arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por de-
senvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de serviços de pagamen-
to a seus clientes. b. A prestação de atividades, no âmbito de arranjos de pagamento aberto 
ou próprios, quem incluem, mas não se limitam a prestação dos seguintes serviços de paga-
mentos: • Disponibilização de pagamento, aporte, transferência e/ou saque, nos termos dos 
arranjos de pagamento abertos ou próprios, de recursos mantidos em contas de pagamentos; 
• Execução ou facilitação de instrução de pagamento relacionada ou não a transações de pa-
gamento relacionadas a determinados serviços de pagamento, inclusive transferência origina-
da ou destinada a conta de pagamento; • Gerenciamento de contas de pagamento detidas por 
pessoas físicas ou jurídicas; • Gestão do uso de moeda eletrônica; • Emissão e personaliza-
ção de instrumentos de pagamento; • Credenciamento da aceitação de instrumentos de paga-
mento e do uso de moeda eletrônica, quando aplicável; • Execução de remessa de fundos; 
• Conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa; • Gestão, cap-
tura, transmissão, processamento e liquidação fi nanceira das transações de pagamento cap-
turadas pelos sistemas da Empresa ou de terceiros; c. Prestar serviços auxiliares aos meios de 
pagamento em geral, incluindo a terminais eletrônicos ou quaisquer equipamentos para pos-
sibilitar a captura, transmissão e processamento de dados relativos às transações de paga-
mento; • Comprar, vender, administrar e fornecer bens móveis próprios ou de terceiros rela-
cionados à atividade de administração de instrumentos de pagamento; • Serviços de atendi-
mento a clientes próprios ou de terceiros, inclusive por via telefônica (call center) ou eletrôni-
ca (Internet); • Serviços de fornecimento de rede de informática e infraestrutura, incluindo, 
mas não limitado a equipamentos e terminais de atendimento para possibilitar a captura, 
transmissão e processamento e transações de pagamento; • Serviços de informática, Tecno-
logia da Informação (TI) e processamento de dados, inclusive de assessoria e consultoria téc-
nica, em especial para, mas não se limitando a: (1) gestão de programas motivacionais, de fi -
delidade, eventos e outros; (2) o gerenciamento e manutenção de cadastro de clientes; (3) ela-
boração de programas de computadores (software); e (4) manutenção de rede de terceiros; d. 
Prestar serviços de administração de sistemas, e/ou contratos de convênio, de qualquer natu-
reza, identifi cação e fi delização, relacionada a vouchers e cartões eletrônicos de qualquer mo-
dalidade, incluindo cartão de negócios e cartão de compras, de emissão própria ou por tercei-
ros, com ou sem função saque; • Benefícios em geral, incluindo, mas não limitados aos seg-
mentos de motivação, incentivos, promoções, viagens, lazer, entretenimentos, refeição, ali-
mentação, cesta básica, transporte, combustível, farmácia e presentes; • Gestão e adminis-
tração de despesas, adiantamento salarial, controle de custos ou qualquer outra prática, per-
mitida ou não vedada por lei; e. Prestar serviços para instituições fi nanceiras, incluindo de cor-
respondente bancário, conforme a Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 
3.954, de 24 de fevereiro de 2011, conforme alterada, incluindo, mas não limitado a: • Efetuar 
recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósito à vista, a prazo e de poupança 
mantidas pela instituição contratante; • Efetuar recebimentos, pagamentos e outras ativida-
des decorrentes de convênios de prestação de serviços mantidos por clientes com a institui-
ção contratante; • Efetuar recebimentos e encaminhamentos de propostas de emissão de ins-
trumentos de pagamento de responsabilidade da instituição contratante; • Efetuar a execu-
ção ativa ou passiva de ordens de pagamento cursadas por intermédio da instituição contra-
tante por solicitação de clientes e usuários; e • Efetuar recepção e encaminhamento de pro-
postas de operações de crédito de concessão da instituição contratante; f. Prestar serviços de 
elaboração e manutenção de cadastros e análise de crédito; g. Prestar serviços de representa-
ção comercial, franquia e agenciamento por conta própria ou de terceiros de sociedades na-
cionais ou estrangeiras de meios de pagamento; h. Prestar serviços de cobrança em geral, em 
nome próprio ou de terceiros; i. Prestar outros serviços de controle, fi liação, sinalização, inclu-
sive processamento de dados, das operações pactuadas com seus clientes e clientes de ter-
ceiros; j. Prestar serviços de propaganda, publicidade, assessoria e consultoria; k. Prestar ser-
viços de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização 
defi nida; l. A participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista, inclusiva 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, sem especialização defi nida: participar, como sócia ou 
acionista, em outras sociedades nacionais ou estrangeiras cujo objeto social seja relacionado, 
necessário ou conveniente à consecução do objeto social da Empresa, e a administração de 
seus próprios bens de renda; e m. Desenvolvimento de outras atividades correlatas, de inte-
resse da Empresa; n. Emitir instrumento de pagamento pós-pago e gerenciar conta de paga-
mento de usuário fi nal pagador, do tipo pós-pago, e disponibilizar transação de pagamento 
com base nessa conta; o. Prestar serviços de iniciação de transação de pagamento, nos ter-
mos da regulamentação do Banco Central do Brasil; p. Participação no capital de outras em-
presas, inclusive autorizadas pelo Banco Central do Brasil. A Afi nz Instituição de Pagamento 
como Emissor, também gerencia conta de pagamento e disponibiliza estas contas a seus usuá-
rios fi nais pagadores, cujo patrimônio de referência está em linha com os ditames da Resolu-
ção BDB nº 334, de 16/08/2023. A Afi nz Instituição de Pagamento possui terceirização de pro-
cessos e fl uxos compartilhados correspondentes a serviços de promotoria, backoffi ce e custos 
compartilhados de serviços de RH e Jurídico com a Alphamoney, bem como serviços de supor-
te técnico de informática com a S@net. Os resultados apresentados pela Empresa estão ali-
nhados com o seu planejamento de longo prazo e são oriundos da restruturação do modelo de 
negócios e da fase de investimentos para a operacionalização do Banco Múltiplo. Pode-se 
destacar o alto volume investido nas seguintes frentes: geração e divulgação da marca, im-
plantação do core bancário, pessoal qualifi cado e investimentos em tecnologia, como os prin-
cipais. O plano da administração, em andamento prevê a estabilização de suas margens no 
próximo exercício, baseados nos esforços dedicados ao longo desse ano na melhoria da qua-
lidade de sua carteira de crédito, digitalização do negócio, novos produtos, serviços e ofertas 
e principalmente a consolidação de grandes parcerias que alavancam o crescimento com cus-
tos menores de aquisição de clientes. No ano de 2024, grande parte dos investimentos já fo-
ram realizados e o negócio está pronto para escalar e rentabilizar a operação. A construção da 
plataforma tecnológica digital nos últimos três anos permitiu, atualmente, a integração com 
outros ecossistemas e parceiros estratégicos com nichos a serem explorados e organizados 
pela constituição de Joint Ventures e contratos de alianças estratégicas, cujo modelo de ne-
gócios permite auferir receita e impulsionar crescimento sustentável e expansão orgânica, 
com amplo portfólio de produtos e experiência customizada, fundamentado em escala com 
qualidade, estrutura enxuta e baixos Custos de Aquisição de Cliente (“CAC”). Por este cenário 
de consolidação do negócio junto ao mercado, a Empresa entende que os resultados serão 
percebidos no crescimento do aumento dos níveis das operações, na melhoria nos indicadores 
operacionais implementados e na obtenção de fl uxos de caixa positivos nos próximos perío-
dos, com base em suas projeções realizadas com premissas gerenciais confi áveis, coerente 
com as informações contábeis, fi nanceiras, gerenciais e orçamentárias, bem como, apresentar 
lucro tributável que permita realização dos seus créditos tributários.
2. Base de apresentação e elaboração das demonstrações fi nanceiras: As demonstra-
ções fi nanceiras foram aprovadas para administração no dia 31 de janeiro de 2025. As demons-
trações fi nanceiras são apresentadas em milhares de reais e foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária (Lei 
nº 6.404/76 com mudanças introduzidas pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09 e pelas normas 
emanadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Em março de 2022 foi publicada a Resolução 
BCB n° 352, que trata sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi nan-
ceiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilida-
de de hedge) buscando a convergência do critério contábil do COSIF para os requerimentos da 
norma internacional do IFRS 9, em março de 2023 foi publicada a Resolução BCB n° 352 que dis-
põe sobre procedimentos contábeis que abordam defi nições de fl uxo de caixa futuro de ativos 
fi nanceiros para pagamento de principal e juros sobre o valor do principal, aplicabilidade de me-
todologia de apuração de taxa de juros efetiva de instrumentos fi nanceiros e evidenciação de 
informações de instrumentos fi nanceiros em notas explicativas às demonstrações fi nanceiras. 
As Resoluções entram em vigor em 1° de janeiro de 2025. A Resolução CMN nº 4.818/2020 e a 
Resolução BCB nº 2/2020 estabelecem os critérios gerais e procedimentos para elaboração e 
divulgação das Demonstrações Financeiras. A Resolução BCB nº 2/2020, revogou a Circular Ba-
cen nº 3.959/2019, e entrou em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021 sendo aplicável na elabo-
ração, divulgação e remessa de Demonstrações Financeiras. A referida norma, entre outros re-
quisitos, determinou a evidenciação em nota explicativa, de forma segregada, dos resultados 
recorrentes e não recorrentes. Em aderência ao processo de convergência com a normas inter-
nacionais de contabilidade (“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC emitiu pro-
nunciamentos relacionados aos processos de Convergência contábil internacional, porém nem 
todos aprovados pelo BACEN. Desta forma a instituição, na elaboração das Demonstrações Fi-
nanceiras, adotou os seguintes pronunciamentos já homologados pelo BACEN, quais sejam:

Pronunciamento Resolução
PC 00 (R2) - Estrutura conceitual para elaboração
 e divulgação de relatório contábil-fi nanceiro 4.924/21
CPC 01 (R1) - Redução ao valor recuperável de ativos 4.924/21
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio
 e conversão de demonstrações fi nanceiras 4.524/16
CPC 03 (R2) - Demonstração dos fl uxos de caixa 4.818/20
CPC 04 (R1) - Ativo Intangível 4.534/16
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas 4.818/20
CPC 10 (R1) - Pagamento baseado em ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro 4.924/21
CPC 24 - Evento subsequente 4.818/20
CPC 25 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 3.823/09
CPC 27 - Ativo imobilizado 4.535/16
CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do valor justo 4.924/21
CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente 4.924/21
Na presente data, não é possível estimar quando os demais pronunciamentos contábeis do CPC 
serão aprovados pelo BACEN, e se a utilização deles será de maneira prospectiva ou retrospec-
tiva. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações fi nanceiras são apre-
sentadas em Real, que é a moeda funcional da Empresa, todos os saldos apresentados em Reais 
nestas demonstrações foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indica-
do de outra forma. 2.1. Normas contábeis emitidas aplicáveis: Os seguintes normativos 
possuem aplicação para exercícios iniciados após 31/12/2024: IV - Em novembro de 2021 foi pu-
blicada a Resolução CMN n° 4.966, e atualizações trazidas pela Resolução nº 5.100 de agosto 
de2023, que estabeleceu os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi nancei-
ros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade 
de hedge) buscando a convergência do critério contábil do COSIF para os requerimentos da nor-
ma internacional do IFRS 9, em novembro de 2023 foi publicada a Resolução BCB n° 352 que dis-
põe sobre procedimentos contábeis que abordam defi nições de fl uxo de caixa futuro de ativos fi -
nanceiros para pagamento de principal e juros sobre o valor do principal, aplicabilidade de me-
todologia de apuração de taxa de juros efetiva de instrumentos fi nanceiros e evidenciação de in-
formações de instrumentos fi nanceiros em notas explicativas às demonstrações fi nanceiras. As 
Resoluções entram em vigor em, 1° de janeiro de 2024, 1° de janeiro de 2025 e 1° de janeiro de 
2027. Na avaliação da Administração, com base nas revisões periódicas de enquadramento de 
porte frente aos critérios estabelecidos na Resolução CMN 4.553, há indicativos de que até a 
entrada em vigor das Resoluções CMN n° 4.966 e BCB n° 352 (23 de novembro de 2025) o Ban-
co AFINZ estará enquadrado no segmento S4. Tais projeções consideram a manutenção do cres-
cimento da exposição total em níveis superiores ao previsto para o crescimento do PIB brasilei-
ro para o período. A implementação da normativa foi dividido da seguinte forma: 1. Análise 
comparativa de metodologias de cálculo: 2.1 Estudo comparativo de políticas globais apro-
vadas pelo Banco Central Europeu com a Resolução CMN n° 4.966 e BCB n° 352, fundamenta-
do nas seguintes políticas que embasam a provisão para perdas associadas ao risco de crédito: 
este estudo consistiu na avaliação do IFRS 9 - Provisioning Methodologies Standard, Probability 
on Default (PD) Procedures and Guidelines, Loss Given Default (LGD) Procedures and Guidelines, 
Exposure at Default (EAD) Procedures and Guidelines, Global Standard on Credit Risk Parame-
ters e Global Procedure on Collections & Recovery; 2.2 Estudo de aderência e aplicabilidade de 
regras globais dentro da Resolução CMN n° 4.966 e BCB n° 352, considerando aplicação de es-
tágios, avaliação de perda esperada e provisões e marcação de perda esperada; 2.3 Aplicação 
de regras em sistema: estudo de como replicar ou convergir as regras e cálculos de IFRS9 para 
o sistema local. 2. Análise de impactos contábeis vide Nota Explicativa nº 26.1.1. 3. Impacto nas 
arquiteturas de sistema. 4. Treinamentos. Também foram avaliados os riscos relacionados à im-
plementação do projeto (alterações regulatórias, alocação do time de projeto, custos com inves-
timentos e uso de informações corporativas), o processo de monitoramento de novos normati-
vos que estejam relacionados a Resolução CMN n° 4.966 e BCB n° 352.BCB.
3. Resumo das principais práticas contábeis materiais: As políticas contábeis descritas 
em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresenta-
dos nessas demonstrações fi nanceiras 3.1. Apuração do Resultado: O resultado é apurado 
pelo regime contábil de competência, as receitas e despesas são reconhecidas na apuração do 
resultado até a data do balanço, e considera os rendimentos, encargos e variações monetárias 
ou cambiais, calculados a índices ou taxas ofi ciais, pro rata dia incidentes sobre ativos e passi-
vos de forma simultânea, independente de recebimento ou pagamento, exceto as receitas fi -
nanceiras oriundas de multa e juros, dos recebimentos em atraso, que são apuradas de acordo 
com o regime de caixa, quando aplicável. O Bacen divulgou a recepção do CPC 47 - Receita de 
contrato com cliente, através da Resolução BCB n° 120 com vigência a partir de janeiro de 2022, 
logo a Empresa passou a reconhecer, prospectivamente, na data em que os clientes adquirem o 
direito aos serviços, o preço de venda líquido dos seus custos de aquisição com o parceiro. 
3.2. Tributação: a) Tributos indiretos: O regime tributário adotado pela Empresa é o Cumu-
lativo com as seguintes alíquotas: • Programa de Integração Social (PIS) – Não Cumulativo 
1,65%; • Contribuição para Cofi ns – Não Cumulativo 7,60%; • Imposto sobre serviços (ISS) de 
2%, no município de Barueri. Esses tributos são apresentados como deduções das vendas na 
demonstração do resultado. b) Tributos diretos: As provisões para imposto de renda e a con-
tribuição social são constituídas à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% para impos-
to de renda e 9% para contribuição social sobre o lucro líquido e ajustadas conforme legislação 
fi scal. 3.3. Ativos circulantes: a. Conforme esta Disponibilidades: Caixa e equivalentes 
de caixa abrangem saldos de caixa, depósitos bancários e investimento de curto prazo de alta 
liquidez e que estão sujeitas a um risco insignifi cante de alteração no valor. b. Títulos e valo-
res mobiliários e Instrumentos Financeiros: Conforme estabelecido pela Circular 
nº 3.068/2001 do Banco Central do Brasil (Bacen), os títulos e valores mobiliários são avaliados 
e classifi cados da seguinte forma: • Títulos para negociação: Títulos adquiridos com o pro-
pósito de serem ativa e frequentemente negociados. São ajustados pelo seu valor justo em con-
trapartida ao resultado do período; • Títulos disponíveis para venda: Títulos que poderão 
ser negociados a qualquer tempo, porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e 
frequentemente negociados. São ajustados pelo seu valor justo em contrapartida à conta des-
tacada do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributários; e • Títulos mantidos até o 
vencimento: Títulos adquiridos com a intenção e capacidade fi nanceira para sua manutenção 
em carteira até o vencimento. Estes títulos são acrescidos dos rendimentos auferidos em con-
trapartida ao resultado do período e não são ajustados ao seu valor justo. Para os papéis reclas-
sifi cados para esta categoria, o ajuste de marcação a mercado é incorporado ao custo, sendo 
contabilizados prospectivamente pelo custo amortizado, usando o método de taxa de juros efe-
tiva. Os rendimentos auferidos com os títulos e valores mobiliários, independentemente da ca-
tegoria em que estão classifi cados, são apropriados pro rata die, com base na variação do inde-
xador e nas taxas de juros pactuados pelo método exponencial ou linear, até a data do venci-
mento ou da venda defi nitiva do título, sendo reconhecidos diretamente no resultado do perío-
do. As perdas de caráter permanente no valor de realização dos títulos e valores mobiliários 
classifi cados nas categorias títulos disponíveis para venda e títulos mantidos até o vencimento 
são reconhecidas no resultado do período. Quando da alienação, a diferença apurada entre o 
valor da venda e o custo de aquisição atualizado pelos rendimentos é considerada como resul-
tado da transação, sendo contabilizada na data da operação como lucro ou prejuízo com títulos 
e valores mobiliários. c. Operações de Crédito: A Resolução BCB n° 352 de 23/11/2023, dis-
põe sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, bem como 
para designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) e refor-
mula os conceitos e critérios para a provisão para perdas esperadas associadas ao risco de cré-
dito pelas instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo BACEN. Adicionalmente é de-
mandado às instituições a elaboração de um plano de implementação dos novos requerimentos 
desta resolução. Essa resolução intenta aproximar as práticas contábeis aplicáveis às institui-
ções autorizadas a funcionar pelo BACEN às normas internacionais de contabilidade e terá vi-
gência a partir de 1º de janeiro de 2025. Neste contexto, a Administração da AFINZ iniciou seu 
plano de adequação e criou como primeiro passo um Processo Transitório adicional de provisão, 
que resulta na constituição de reserva (colchão) complementar de perda acima das atuais fai-
xas previstas pela Resolução CMN 2.682/99. Abaixo demonstramos o quadro Incremental do 
Adicional de Perda. d. Outros créditos: Além de outros valores a receber, a rubrica “Outros 
créditos” no Balanço Patrimonial é composta substancialmente por: Transações de Paga-
mentos: A Empresa registra pelo valor líquido de eventuais perdas esperadas, os valores a re-
ceber de instituições fi nanceiras, demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-
tral do Brasil e instituições de pagamento participantes de arranjo de pagamento, relativos a 
transações de pagamento. São compostos por adiantamentos realizados a prestadores de ser-
viços para realização de transações solicitadas por clientes no contexto de suas transações de 
pagamentos ou saques. Despesas antecipadas: As despesas pagas antecipadamente estão 
relacionadas a serviços ou produtos pagos antecipadamente nos quais os direitos e benefícios 
ou serviços ocorrerão nos períodos futuros e, o valor é amortizado ao longo do tempo, conforme 
CPC 47. As despesas antecipadas também compreendem despesas diferidas referentes a cus-
tos para originação de operações de cartão de crédito, sendo os mais relevantes os custos de 
emissão de cartões. Os custos de emissão de cartões são amortizados utilizando a curva de so-
brevivência com base na expectativa da vida útil do cartão. Valores pendentes de liquida-
ção: Os valores pendentes de liquidação estão relacionados a liquidação futura de serviços ou 
produtos entre a SIP e suas contrapartes, que podem ser com terceiros ou partes relacionadas. 
Comissões: As comissões pagas antecipadamente são apropriadas mensalmente, segundo o 
regime de competência. e. Operações de Venda ou Transf.de Ativos Financeiros: De acor-
do com a Resolução CMN nº 3.533/2008 e alterações posteriores, os ativos fi nanceiros cedidos 
consideram o grau de transferência dos riscos e benefícios dos ativos transferidos para uma ou-
tra entidade. Substancialmente nas transferências realizadas todos os riscos e benefícios rela-
cionados aos ativos são transferidos para uma entidade, e os ativos são baixados do Balanço.
3.4. Ativos não circulantes: a. Imobilizado: O imobilizado é demonstrado ao custo de aqui-
sição, líquido das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear de acor-
do com as taxas mencionadas na Nota Explicativa nº 10. As depreciações e amortizações são 
calculadas pelo método linear, com base nas seguintes taxas anuais: móveis e utensílios, siste-
mas de comunicações e instalações – 10% e sistemas de processamento de dados e veículos – 
20% ao ano. b. Intangível: O ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto 

bens incorpóreos destinados à manutenção do exercidos com essa fi nalidade. Os ativos intangí-
veis possuem vida útil defi nida e referem-se basicamente a softwares. A amortização é efetua-
da pelo método linear com base no prazo que o benefício é gerado e é incidente sobre o valor 
amortizável (correspondente ao custo de aquisição deduzido do valor residual, quando aplicá-
vel), a partir da data de disponibilização do ativo intangível para uso. A vida útil e o valor resi-
dual desses ativos, quando aplicável, são revisados anualmente ou quando há alterações signi-
fi cativas nas premissas utilizadas. c. Redução do valor recuperável de ativos não fi nan-
ceiros (teste de impairment): De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC – 01, aprovado 
pela Resolução CMN nº 3.566/08, é reconhecida uma perda por impairment se o valor de conta-
bilização de um ativo ou de sua unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável. Uma 
unidade geradora de caixa é o menor grupo identifi cável de ativos que gera fl uxos de caixa subs-
tancialmente independentes de outros ativos e grupos. A partir de 2008, os valores dos ativos 
não fi nanceiros são revistos, no mínimo, anualmente para determinar se há alguma indicação de 
perda por impairment. Na avaliação da Administração não houve indícios de perda por impair-
ment no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 3.5. Estimativas contábeis: As demons-
trações fi nanceiras incluem estimativas e premissas mensais, como a mensuração de provisões 
para créditos de liquidação duvidosa com operações de crédito, estimativas do valor justo de de-
terminados instrumentos fi nanceiros, provisões para passivos contingentes, estimativas da vida 
útil de determinados ativos e outras similares. Os resultados efetivos podem ser diferentes des-
sas estimativas e premissas. A mensuração de provisões dos processos de natureza civil e tra-
balhista são realizados com base nas condenações de cada Estado e não mais utilizando um pa-
râmetro único de provisionamento para todos os processos. A Administração do AFINZ Institui-
ção de Pagamentos S/A revisa as estimativas e premissas a cada data de elaboração das de-
monstrações fi nanceiras. 3.6. Avaliação do valor recuperável dos ativos: A Administração 
revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mu-
danças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar dete-
rioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifi cadas, e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando 
o valor contábil líquido ao valor recuperável. 3.7. Demais ativos circulantes e não circulan-
tes: Os demais ativos são registrados pelos seus valores de aquisição, acrescidos dos rendi-
mentos auferidos até a data do balanço e reduzidos, mediante provisão, aos seus valores prová-
veis de realização, quando aplicável. a. Ativos fi nanceiros e não fi nanceiros: Um ativo é re-
conhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômico-futuros 
serão gerados em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
3.8. Passivos circulantes: a. Empréstimos e fi nanciamentos: Os empréstimos são reco-
nhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subse-
quentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores capta-
dos (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração 
do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método 
da taxa efetiva de juros. b. Outros débitos classifi cados no passivo circulante e não cir-
culante: Estão registrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias auferidos até a data de encerramento do 
balanço. c. Transações de Pagamento: A Empresa atua como Credenciador, ou seja, institui-
ção de pagamento que, sem gerenciar conta de pagamento, habilita usuários fi nais recebedores 
para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por Instituição de Pagamento ou por Ins-
tituição Financeira participante de um mesmo Arranjo de Pagamento, participando do processo 
de liquidação das transações de pagamento como credor perante o emissor de instrumento de 
pagamento e também atua como emissor de instrumento de pagamento pós pago, de acordo 
com a regras do Arranjo de Pagamento. d. Passivos fi nanceiros e não fi nanceiros: Um pas-
sivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Empresa possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. 3.9. Receita operacional: • Prestação de 
serviços: A receita pela prestação de serviços é reconhecida pelo regime contábil de compe-
tência, tendo como base os serviços executados, em razão da fl uência de seus prazos até a da-
ta-base do balanço. A receita é apresentada líquida dos impostos, abatimentos e descontos. As 
principais receitas e despesas da Empresa estão assim representadas, receita de anuidade, ta-
rifas e similares, que registra as rendas pela prestação de serviços em arranjo de pagamento, 
composta principalmente pela receita gerada por meio da utilização dos cartões em compras. As 
receitas de anuidade são apropriadas pelos prazos dos contratos e as tarifas e similares quan-
do da realização da transação. • Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras: As receitas 
fi nanceiras abrangem receitas operações fi nanceiras, receitas de juros e os descontos obtidos. 
A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As despe-
sas fi nanceiras abrangem, perdas fi nanceiras negociação de carteira e outras despesas fi nan-
ceiras. 3.10. Determinação do valor justo: Diversas políticas e divulgações contábeis da Em-
presa exigem a determinação e mensuração do valor justo de elementos patrimoniais e de re-
sultado. A metodologia de ajuste a valor justo foi estabelecida com observância de critérios con-
sistentes e verifi cáveis, que levam em consideração o preço médio de negociação na data da 
apuração, ou, na falta deste, o valor de ajuste diário das operações de mercado futuro divulga-
dos por fontes externas ou o valor líquido provável de realização obtido por meio de modelos de 
precifi cação, utilizando curvas de valores futuros de taxas de juros, taxas de câmbio, índices de 
preços e moedas, além de eventuais ajustes nos preços de títulos de baixa liquidez, todas devi-
damente aderentes aos preços praticados no período. O valor justo contempla o risco de crédi-
to do emissor (ajuste de spread de crédito). Os valores justos têm sido apurados para propósitos 
de mensuração e/ou divulgação, conforme estabelecido pela Resolução CMN 4.924/21 o valor 
de mercado dos Ativos e Passivos a empresa classifi ca as mensurações ao valor de mercado 
usando a hierarquia de valor de mercado que refl ete o modelo utilizado no processo de mensu-
ração, e está de acordo com os seguintes níveis hierárquicos: Nível 1: Determinados com base 
em cotações públicas de preços (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idên-
ticos. Os títulos e valores mobiliários de alta liquidez com preços observáveis em um mercado 
ativo estão classifi cados no nível 1. Neste nível foram classifi cados os títulos negociados no 
mercado ativo (CDB). Nível 2: São os derivados de dados diferentes dos preços cotados incluí-
dos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) ou indi-
retamente (derivados dos preços). Quando as cotações de preços não podem ser observadas, a 
Administração, utilizando seus próprios modelos internos, faz a sua melhor estimativa do preço 
que seria fi xado pelo mercado. Esses modelos utilizam dados baseados em parâmetros de mer-
cado observáveis como uma importante referência. A melhor evidência do valor justo de um ins-
trumento fi nanceiro no reconhecimento inicial é o preço da transação, a menos que, o valor jus-
to do instrumento possa ser obtido a partir de outras transações de mercado realizadas com o 
mesmo instrumento ou com instrumentos similares ou possa ser mensurado utilizando-se uma 
técnica de avaliação na qual as variáveis usadas incluem apenas dados de mercado observá-
veis, sobretudo taxas de juros. Esses títulos e valores mobiliários são classifi cados no nível 2 da 
hierarquia de valor justo e são compostos, por Títulos em um mercado menos líquido do que 
aqueles classifi cados no nível 1 (RDB). Nível 3: São derivados de técnicas de avaliação que in-
cluem dados para os ativos ou passivos que não são baseados em variáveis observáveis de mer-
cado (dados não observáveis). Quando houver informações que não sejam baseadas em dados 
de mercado observáveis, a Empresa utiliza modelos desenvolvidos internamente, visando men-
surar adequadamente o valor justo destes instrumentos. No nível 3 são classifi cados, principal-
mente, Instrumentos de baixa de liquidez. A Empresa não possui ativos e passivos fi nanceiros 
avaliados ao valor justo que tenham sido classifi cados nesse nível de hierarquia de valor justo 
em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023. 3.11. Ativos e passivos contingen-
tes: A AIP é parte em processos judiciais e administrativos de natureza cível, decorrentes do 
curso normal de suas atividades. As provisões são reavaliadas em cada data de balanço para re-
fl etir a melhor estimativa atual e podem ser total ou parcialmente revertidas ou reduzidas quan-
do as saídas de recursos e as obrigações pertinentes ao processo se tornarem menos prováveis, 
seja devido à decadência dos prazos legais, ao trânsito em julgado dos processos, ou a outras 
circunstâncias relevantes. Considerando a similaridade das causas, que são de natureza massi-
fi cada e envolvem questões relacionadas a cartões de débito e outros assuntos, as provisões ju-
diciais e administrativas são constituídas para indenização de danos materiais e/ou morais com 
base no ticket médio das causas perdidas, abrangendo a totalidade das ações, independente-
mente de serem classifi cadas como perdas prováveis, possíveis ou remotas. As ações que não 
se enquadram no critério anterior são provisionadas de acordo com uma avaliação individual, 
sendo as provisões constituídas com base no risco provável de perda, conforme avaliação reali-
zada pelos assessores jurídicos. Essas informações são divulgadas na nota explicativa (Nota Ex-
plicativa nº 15.3). Os ativos contingentes não são reconhecidos contabilmente, exceto quando 
há evidências claras que assegurem sua realização. 3.12. Partes relacionadas: A AIP pode 
efetuar transações com partes relacionadas, alinhadas com a legislação vigente no que o artigo 
34 da “Lei das Sociedades Anônimas” sendo consideradas partes relacionadas: 1. seus contro-
ladores, pessoas naturais ou jurídicas, nos termos do art. 116 da Lei das Sociedades Anônimas; 
2. seus diretores e membros de órgãos estatutários ou contratuais; 3. em relação às pessoas 
mencionadas nos incisos (1) e (2), seu cônjuge, companheiro e parentes, consanguíneos ou 
afi ns, até o segundo grau; 4. pessoas naturais com participação societária qualifi cada em seu 
capital; 5. pessoas jurídicas com participação societária qualifi cada em seu capital; 6. pessoas 
jurídicas em cujo capital, direta ou indiretamente, uma Instituição possua participação societá-
ria qualifi cada; 7. pessoas jurídicas nas quais a AIP possua controle operacional efetivo ou pre-
ponderância nas deliberações, independentemente da participação societária; e 8. pessoas ju-
rídicas que possuam diretor ou membro do Conselho de Administração em comum AIP. 3.13. Re-
sultados recorrentes/não recorrentes: A Resolução BCB nº 2, de 27 de novembro de 2020, 
em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados recor-

rentes e não recorrentes. Defi ne-se então como resultado não corrente do período aquele que: I 
- não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da ins-
tituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos períodos futuros. A natureza 
e o efeito fi nanceiro dos eventos considerados não recorrentes estão evidenciados na Nota Ex-
plicativa nº 24. 3.14. Operações de Venda ou Transferência de Ativos Financeiros: De 
acordo com a Resolução CMN nº 3.533/2008 e alterações posteriores, os ativos fi nanceiros ce-
didos consideram o grau de transferência dos riscos e benefícios dos ativos transferidos para 
uma outra entidade. A natureza e o efeito fi nanceiro dos eventos considerados não recorrentes 
estão evidenciados na Nota Explicativa nº 24.3.
4. Disponibilidades
 31/12/2024 31/12/2023
Depósitos em contas correntes - país 21.343 8.833
Depósitos em contas correntes - exterior 174 183
Total 21.517 9.016
5. Títulos e valores mobiliários – Não circulante
       31/12/2024      31/12/2023
  Valor  Marca- Valor  Marca-
 Venci- do Valor ção a do Valor ção a
Títulos mento Custo Justo Mercado Custo Justo Mercado
Livres 
Banco AFINZ – CDB 14/06/2027 
 Partes 
 relacionadas 100.976 100.976 - 11.118 11.118 -
Bradesco S/A – CDB 04/05/2026 76 76 - 36 36 -
Total  101.052 101.052 - 11.154 11.154 -
  31/12/2024 31/12/2023
 Valor  Marca- Valor  Marca-
 do Valor ção a do Valor ção a
 Custo Justo Mercado Custo Justo Mercado 
Curto prazo - - - 36 36 -
Longo Prazo 101.052 101.052 - 11.118 11.118 -
Total 101.052 101.052 - 11.154 11.154 -
A AIP mantém aplicações fi nanceiras de liquidez em títulos de renda fi xa com instituições fi nan-
ceiras de nível A, sem prazo de carência e resgate. Os títulos e valores mobiliários vinculados e 
livres estão classifi cados como mantidos até o vencimento, de acordo estabelecido pela Circu-
lar nº 3.068/2001 do Banco Central do Brasil (BACEN).
6. Relações Interfi nanceiras
 31/12/2024 31/12/2023
Visa a Receber (i) 136.036 83.785
Mastercard a Receber (ii) 40.430 15.610
Elo a Receber 2.596 1.533
Holding Afi nz S.A. a receber (iv) – Nota Explicativa nº 23 957 957
Sorovale Adm. Benefícios e Conv. a Receber 
 (iii) – Nota Explicativa nº 23 568 615
Amex a Receber 291 153
Total 180.878 102.653
(i) Refere-se a valores a receber da bandeira Visa decorrente das operações de adquirência. 
(ii) Refere-se a valores a receber da bandeira Mastercard decorrente das operações de adqui-
rência. (iii) Referem-se aos valores a receber da Sorovale decorrentes das operações de ven-
da com cartões vale-refeição e vale-alimentação. (iv) Referem-se aos valores a receber da 
Holding Afi nz decorrentes das operações de venda com cartões de crédito realizadas pelos es-
tabelecimentos comerciais.
7. Outros Ativos Financeiros: As informações da carteira de outros créditos em 31 de dezem-
bro de 2024 e 31 de dezembro 2023 são assim sumariadas:
a) Operação
Setor privado 31/12/2024 31/12/2023
Cartão de Crédito-compra à vista e parcelado lojista 754.368 529.494
Total - 529.494
Curto prazo 752.999 528.841
Longo prazo 1.369 653
Total 754.368 529.494
 31/12/2024 31/12/2023
Nível Provisão conforme %  Total da  Total da
de risco apurado pela administração (*) carteira Provisão carteira Provisão
AA - 754.368 - - -
A 3,75% - - 529.494 (7.113)
Total  754.368 - 529.494 (7.113)
Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito. Dado a um cenário econômico de aumen-
to de inadimplência e deterioração do crédito no Brasil, em 2022 a AIP constituiu provisão como 
medida preceptiva.
b) Movimentação da provisão: No semestre e exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, a 
provisão para créditos de liquidação duvidosa apresentou a seguinte movimentação:
 2º semestre 2024 2024 31/12/2023
 Operações de Crédito Total Total
Saldo em 31/12/2023 - (7.113) 15.206
Aumento da provisão - - 127
Créditos baixados - (7.113) (8.220)
Saldo fi nal em 31/12/2024 - - (7.113)
c) Diversifi cação da carteira por segmento de mercado
Setor privado 31/12/2024 31/12/2023
 Valor % Valor %
Pessoas físicas 754.368 100,00 529.494 100,00
Total 754.368 100,00 529.494 100,00
d) Diversifi cação da carteira por vencimento (por parcelas)
 31/12/2024 31/12/2023
 Valor % Valor %
A vencer até 03 meses 532.569 70,60 370.850 70,04
A vencer de 03 a 12 meses 220.429 29,22 157.991 29,84
A vencer de 01 a 03 anos 1.370 0,18 653 0,12
Total 754.368 100,00 529.494 100,00
e) Diversifi cação bruta da carteira por nível de concentração
 31/12/2024 31/12/2023
 Valor % Valor %
10 maiores devedores 398 0,05 464 0,09
50 seguintes maiores devedores 1.651 0,22 721 0,14
100 seguintes maiores devedores 2.777 0,37 885 0,17
Demais devedores 749.542 99,36 527.424 99,60
Total 754.368 100,00 529.494 100,00
8. Outros ativos
 31/12/2024 31/12/2023
Outros créditos (a) 157.448 95.660
Devedores por compra de valores e bens – Intangível (b) 87.246 -
Imposto e Contribuições a Compensar 46.275 10.768
Devedores diversos - País 31.623 8.700
Mútuo Intercompany a receber – Holding Afi nz S.A. 19.282 17.792
Mútuo Holding Fasil 14.559 13.211
Mútuo Holding Mac Fam 14.559 13.211
Mútuo Holding Mac 2.641 2.310
Mútuo Holding Nil 2.613 2.284
Mútuo Intercompany a receber – S@net Soluções 
 e Serviços de Tecnologia Ltda. 1.656 1.550
Mútuo a receber – Ace Serviços Administrativos Ltda. 943 943
Mútuo Intercompany a receber – Alphamoney Promotora de Vendas Ltda. 938 854
ISSQN a recuperar 134 134
Afi liados a receber - CNT (c) 2 1.275
Afi liados a receber – Tarifa conectividade - 8
Total 379.919 168.700

continua...

Mensagem da Administração: Apresentamos as demonstrações fi nanceiras acompanhadas 
das suas respectivas notas explicativas, referentes ao semestre e exercício fi ndos em 31 de de-
zembro de 2024. O conteúdo foi elaborado com base nas práticas contábeis emanadas pela le-
gislação societária brasileira, associadas às normas e instruções do Conselho Monetário Na-
cional e do Banco Central do Brasil.
Em uma análise geral, 2024, a economia brasileira registrou um crescimento de 3,4% no Produ-
to Interno Bruto (PIB), superando as expectativas iniciais de 1,5%. No varejo, o desempenho foi 
positivo, refl etindo a recuperação econômica e a adaptação às novas dinâmicas de consumo. 
De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE), as vendas no comércio 
varejista registraram um aumento de 4,7% em 2024 em relação ao ano anterior. No entanto, de-
safi os persistiram, especialmente no que se refere à infl ação. A taxa básica de juros encerrou 
em 12,25% e indicação de alta
O mercado de cartões de crédito no Brasil registrou um crescimento expressivo, refl etindo mu-
danças signifi cativas nos hábitos de consumo da população. No primeiro semestre de 2024, os 
meios eletrônicos de pagamento movimentaram R$ 2 trilhões, um aumento de 11,2% em rela-
ção ao mesmo período de 2023. Especifi camente, no primeiro trimestre, as compras remotas 
com cartão totalizaram R$ 225,3 bilhões, representando um crescimento de 18,4% em compa-
ração ao ano anterior. Esses números destacam a crescente preferência dos consumidores bra-
sileiros por transações digitais e o papel central dos cartões de crédito nesse cenário. O aumen-
to no uso de cartões de crédito está diretamente relacionado ao comportamento de consumo 
das famílias brasileiras. No quarto trimestre de 2024, os gastos com cartões de crédito cresce-
ram 8%, impulsionados principalmente pelas compras digitais e pelo aumento do consumo en-
tre as classes de renda mais alta. Essa tendência indica uma adaptação dos consumidores às 
facilidades oferecidas pelas transações eletrônicas e uma maior confi ança nos meios de paga-
mento digitais.
O próximo ano ainda demonstra cenário desafi ador com tendência de resultados mais tímidos 
com relação a 2024, o governo brasileiro mantém a previsão de crescimento do PIB em 2,3% 
para 2025. Essa estimativa representa uma desaceleração em relação ao crescimento observa-
do em 2024. Além disso, a expectativa de infl ação foi ajustada para 4,9%, ligeiramente acima 
da meta estabelecida. O varejo e o crédito também apresentam expectativas mais moderadas.

1. Na Instituição
A AFINZ é um ecossistema empresarial multiplataforma com foco em oferecer soluções de cré-
dito, fi nanceiras, tecnológicas ou mesmo de cuidado aos nossos clientes e parceiros. Temos 
uma história de mais de 30 anos atendendo o varejo e democratizando o crédito no Brasil. Sem-
pre com uma visão inovadora, passamos por mais um período de renovação e construção, foram 
mais de 120 milhões em investimentos nos últimos anos para entregar soluções multiprodutos 
de “A a Z”. Temos certeza de que estamos na direção certa, gerando valor aos nossos clientes, 
parceiros, acionistas, funcionário e, principalmente, a sociedade.

Há +30 anos
Atendendo o Varejo

~660
Colaboradores

+120
Varejistas Emissores

+1.500 anos
Pontos de Vendas Varejistas

+6 milhões
Cartões emitidos

+400 mil
Vidas cobertas por planos de

Benefícios  e Seguros

Para nós, o exercício foi de muito otimismo e consolidação da assertividade das estratégias es-
truturantes desenvolvidas ao longo dos últimos anos. Fechamos o ano com parcerias importan-
tes e com resultados em crescimento, demonstrando grandes avanços comparativamente ao 
mesmo período de 2023. A carteira de Cartão de Crédito continua em expansão e atingiu alta 
de 36% em relação ao ano anterior.

2024 2023vs

48%

Consolidado

Carteira de Cartões

1.5bi 1.0bi
2024 2023vs

50%

Banco Afinz

730m 486m
2024 2023vs

43%

Afinz I.P

754m 529m

Importante destacar que, a Afi nz tem investido fortemente em seus modelos, ferramentas e 
políticas para a concessão de crédito, com isso, temos reduzido os impactos da inadimplência 
em nosso balanço estabilizando a perda de crédito mesmo com o auto crescimento da 
Carteira. Esse efeito permitiu a AFINZ, carregar em cobrança própria por mais tempo, os 
créditos inadimplidos, reduzindo assim, a necessidade de alienação dos títulos com maiores 
faixas de provisionamento.

2024 2023vs

22%

Consolidado

Perda Líquida

374m 307m
2024 2023vs

22%

Banco Afinz

374m 307m
2024 2023vs

0%

Afinz I.P

0 0

2024 2023vs

14%

Consolidado

Receita

850m 745m
2024 2023vs

1%

Banco Afinz

597m 591m
2024 2023vs

35%

Afinz I.P

277m 205m

Acreditamos na entrega contínua de resultados e apostamos no potencial efeito do nosso mo-
delo de negócio e gestão.

2024 2023vs

56%

Consolidado

Lucro Líquido

25m 16m
2024 2023vs

308%

Banco Afinz

-49m -12m
2024 2023vs

56%

Afinz I.P

25m 16m

2. Riscos e Controles Internos.
O gerenciamento de riscos e de capital está integrado na Instituição, com estruturas alinhadas 
à natureza das operações e em conformidade com as melhores práticas. Esse enfoque garante 
a continuidade dos negócios por meio de processos, sistemas e controles efi cazes, para geren-
ciar a exposição aos riscos. A área de Riscos, Capital e Controles Internos atua de maneira in-
dependente, mantendo-se comprometida com observância aos requisitos regulatórios e seguin-
do as diretrizes, políticas, limites e apetite a riscos estabelecidos pela Alta Administração, ga-
rantindo o necessário alinhamento na criação e preservação do valor econômico da Instituição.
3. Governança Corporativa
O Banco Afi nz, adota política de governança corporativa que se fundamenta em práticas de 
mercado e se estende por toda a instituição, baseadas em princípios da ética, transparência, 
respeito e igualdade nas interações com clientes, parceiros, fornecedores e colaboradores. 
Nosso foco constante está na contínua melhoria do aprimoramento da gestão, respaldada nas 
diretrizes e estratégias defi nidas pela Alta Administração
4. Auditor Independente
A Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. é a empresa de auditoria externa contratada 
para o exame das demonstrações fi nanceiras do Banco Afi nz para o semestre e exercício fi ndos 
em 31 de dezembro de 2024. A política adotada atende aos princípios que preservam a indepen-
dência do auditor, de acordo com os critérios internacionalmente aceitos.
Agradecimentos
Agradecemos a confi ança de nossos acionistas, os nossos parceiros, estratégicos, nossos clien-
tes e a dedicação de nossos colaboradores.
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AFINZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. (atual denominação da Sorocred Instituição de Pagamento S.A.) - CNPJ/MF nº 60.114.865/0001-00
Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras - Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de Reais, exceto se indicado de outra forma)

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

A DIRETORIA CONTADOR: Alexandre Rodrigues de Queiroz - Contador - CRC 1SP274955/O-0

A administração e acionistas da 
Afi nz Instituição de Pagamento S.A. - São Paulo – SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Afi nz Instituição de Pagamento S.A. 
(“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Afi nz Ins-
tituição de Pagamento S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho das suas operações e 
os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (Bacen). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação a Instituição, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase em Operação com partes relacionadas: Chamamos atenção à Nota Explicativa no 
23 as quais divulgam que no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, a Instituição realizou 
operações com partes relacionadas no montante de R$ 244.460 mil, o qual produziu efeito ne-

gativo no resultado do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 no montante R$ 11.697 mil.
Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do 
auditor: A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que 
compreende o relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras 
não abrange o relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nanceiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito.
Responsabilidade da administração e da governança sobre as demonstrações 
fi nanceiras: A administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (Bacen). e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 

realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações fi nanceiras.
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações fi nanceiras.
Como parte da auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da au-
ditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Instituição;

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras 
ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em con-
tinuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de 
auditoria, inclusive as defi ciências signifi cativas nos controles internos que, eventualmente, te-
nham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de março de 2025

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. Rafael Dominguez Barros
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador CRC 1SP-208.108/O-1

...continuação

(a) Trata-se de valores a receber referente repasses e operações de cartão de crédito;
(b) Trata-se de valores a receber referente venda de Ativo Intangível para a empresa S@net 
(partes relacionadas) a prazo em 60 parcelas iguais consecutivas atualizadas monetariamente 
a 125% do CDI;
(c) Trata-se das transações canceladas que serão debitadas junto aos lojistas conforme agen-
da de pagamentos.
9. Despesas antecipadas
 31/12/2024 31/12/2023
Custo de Aquisição de Clientes (a) 104.715 55.236
Comissão Le Biscuit (b) 4.311 7.800
Outras Despesas Antecipadas 149 435
Outros Valores e Bens - 11
Total 109.175 63.482

(a) Custo de aquisição de clientes são despesas antecipadas referentes a custos para 

originação de operações de cartão de crédito. Os custos de emissão de cartões são amortizados 

utilizando a curva de sobrevivência com base na expectativa da vida útil do cartão, e sua 

apropriação realizada “pro rata temporis”, considerando-se o número de dias corridos, 

computadas até o último dia do mês ou semestre civil, independentemente de ser dia útil ou 

não, data que prevalecerá no preenchimento das demonstrações fi nanceiras admitindo-se a 

apropriação em períodos inferiores a um mês e a amortização se realiza em razão da fl uência 

de seus prazos de liquidação. Diferimento em 5 anos. (b) Trata-se de despesas antecipadas de 

comissionamento, sendo o reconhecimento dessa despesa feita de forma diferida pelo prazo da 

operação de 5 anos, conforme CPC 47.

* Realização prevista conforme Estudo de Crédito Tributário de dezembro/2023.
O valor presente do total de créditos tributários constituído até 31 de dezembro de 2024 é de 
R$ 143 para as diferenças temporárias, os quais foram calculados com base na expectativa de 
realização descontadas pela taxa média de captação da Instituição, projetada para os períodos 
correspondentes. Com base na Resolução CMN nº 4.818/2020 e a Resolução BCB nº 02/2020, 
os créditos tributários devem ser apresentados integralmente no longo prazo, para fi ns de ba-
lanço. O estudo técnico para suporte ao crédito tributário foi apresentado à diretoria estatutá-
ria da Afi nz e está formalmente aprovado em 25/02/2024, com a revisão em 31/01/2025. A rea-
lização do montante relacionado às provisões contingenciais e outras adições temporárias se 
darão no momento do reconhecimento do crédito tributário, pois pode haver incerteza sobre o 
montante a ser transferido, devido ao fato de que esse tributo pode não ser arrecadado e, por-
tanto, pode ser inscrito em dívida ativa. Para sua realização, consideramos a longo prazo.
23. Partes relacionadas: A Administração da Instituição possui transações com partes 
relacionadas, as quais são efetuadas a preços e condições de mercado, no que se refere a 
prazos de vencimento e taxas de remuneração pactuadas, considerando a ausência de risco. 
Essas transações referem-se, principalmente, a prestação de serviços, conforme demonstrado 
a seguir:
23.1. Transações com partes relacionadas
 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante/não circulante 159.268 141.967
Banco AFINZ - CONTA CORRENTE 504 1.338
Banco AFINZ – CDB 100.976 11.118
Convênio a receber – Sorovale (i) 568 615
Aquisição de Intangíveis – Projetos – S@net 15 76.727
Holding Afi nz S.A. a receber (ii) 957 957
Mútuo Intercompany a receber – Holding Afi nz S.A. (iii) 19.282 17.792
Mútuo Intercompany a receber – S@net Soluções 
 e Serviços de Tecnologia Ltda. (iii) 1.656 1.550
Mútuo Intercompany a receber – 
 Alphamoney Promotora de Vendas Ltda. (iii) 938 854
Mútuo Intercompany a receber - Holding Fasil 14.559 13.211
Mútuo Intercompany a receber - Holding Mac Fam 14.559 13.211
Mútuo Intercompany a receber - Holding Nil 2.613 2.284
Mútuo Intercompany a receber - Holding Mac 2.641 2.310
Passivo circulante/não circulante 85.192 58.969
Debêntures 85.192 58.969
 31/12/2024 31/12/2023
Receitas - 38
Receita de repasse - 38
Passivo circulante/não circulante - -
Despesas (11.697) (12.171)
Despesas Alphamoney Promotora (iv) (11.697) (12.171)
(i) Corresponde às transações de cartões pré-pagos de vale alimentação e refeição de clien-

tes a serem recebidas da Sorovale. 
(ii)  Corresponde às transações de cartões de crédito de clientes a serem recebidas da 

Holding Afi nz; 
(iii) As transações com partes relacionadas foram efetuadas pelas taxas médias praticadas 

pelo mercado, vigentes nas datas das operações, considerando a ausência de risco. 
(iv) Correspondem aos serviços de promotoria, backoffi ce e formalização das operações de 

crédito e cartões. 
A empresas S@net Soluções e Serviços de Tecnologia Ltda, Alphamoney Promotora de Vendas 
Ltda., Sorovale Administradora de Benefícios e Convênios S.A., Holding Afi nz S.A.., e Banco 
AFINZ S.A. - Banco Múltiplo, são partes relacionadas a SIP pois possuem membros do pessoal 
chave da administração que infl uência signifi cativamente as entidades, e fornecem serviços. 
23.2. Remuneração dos administradores: Os administradores da Instituição são remunera-
dos por meio de salários e registrados sob regime CLT, que estão apresentados na rubrica “Des-
pesas de pessoal”, no resultado do período. O salário atribuído no período ao pessoal-chave da 
Administração corresponde a R$ 392 (R$ 346 em dezembro de 2023). A Administração da Insti-
tuição não possui planos de benefício pós-emprego, benefícios de rescisão de contrato, outros 
benefícios de longo prazo ou remuneração baseada em ações para a diretoria e administração. 
24. Política de gestão de riscos fi nanceiros: A AFINZ está aderente às melhores práticas 
de gerenciamento de riscos e capital previstas na Resolução CMN nº 4.557, de forma que não 
possui impactos signifi cativos decorrentes da sua adoção. A AFINZ está sujeita aos seguintes 
tipos de riscos: Risco de crédito: defi nido como a possibilidade de ocorrência de perdas asso-
ciadas ao não cumprimento, pelo tomador ou contraparte, de suas respectivas obrigações fi nan-
ceiras, à desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração na classifi cação de 
risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renego-
ciação e aos custos de recuperação. Abrange a identifi cação, a mensuração, o controle e a mi-
tigação dos riscos associados ao negócio da AFINZ, defi nindo o nível de tolerância ao risco, a 
rentabilidade esperada, os tipos de operações, foco em setores econômicos e/ou regiões geo-
gráfi cas, expectativa de concentração dos vencimentos no curto, médio e longo prazos, merca-
dos alvo, elegibilidade de garantias e nível de concentração. Risco de mercado: representa a 
possibilidade de ocorrência de perdas geradas pelas oscilações de taxas, índices e preços, de-
vido ao descasamento entre as carteiras de ativos e passivos da instituição. A AFINZ gerencia 
o risco de mercado levando em consideração suas operações da carteira de negociação e atua-
ção da Tesouraria, complementado pelo crédito destinado ao Middle Market. Risco de capi-
tal: para uma gestão efetiva de capital, o Banco adota uma governança robusta que suporta to-
dos os processos relacionados com o objetivo de gerenciamento de capital e assegurar sua 
adequação por meio do controle e monitoramento da posição de capital, da avaliação da neces-
sidade de capital vis-à-vis os riscos incorridos e o objetivo estratégico e do planejamento de ca-
pital para atender a futuros requerimentos de capital regulatório com base nas projeções de 
crescimento, exposição ao risco, movimentos de mercado e outras informações relevantes do 
Banco, de forma estruturada, contínua, permanentemente revisada e serve de base às estraté-
gias do Banco. A estrutura de governança para gestão de riscos e capital é composta, além das 
respectivas equipes e diretores responsáveis por riscos e por ALM (Asset Liability Manage-
ment), também por fóruns colegiados, formalmente organizados e com delegação de alçadas. A 
estrutura é responsável por identiûcar as fontes de capital, pela submissão do plano de capital 
para aprovação, bem como pelo acompanhamento do atual nível dos índices de capital regula-
tório. A abordagem integrada para gestão de riscos compreende a adoção de instrumentos que 
permitem a consolidação e controle dos riscos relevantes incorridos pelo Banco. Esta aborda-
gem tem por objetivo organizar o processo decisório e defi nir os mecanismos de controle dos ní-
veis aceitáveis com volume de Capital disponível, em linha com a estratégia de negócio adota-
da. O gerenciamento de capital é um processo contínuo de monitoramento e controle do capi-
tal mantido pela instituição, avaliação da necessidade de capital para fazer face aos riscos a 
que a instituição está sujeita, e o planejamento de metas e de necessidade de capital, conside-
rando os objetivos estratégicos da instituição, e para uma gestão efetiva de capital, o Banco 
adota uma governança robusta que suporta todos os processos relacionados ao tema visando: 
• Defi nir de forma clara e coerente as funções de cada equipe envolvida na gestão do capital; 
• Garantir que os limites das métricas de capital estabelecidos na gestão, no apetite ao risco 
sejam cumpridos; • Garantir que as ações referentes à estratégia do Banco levem em conside-
ração os impactos gerados na alocação de capital; • Garantir que a Administração participe ati-
vamente da gestão e seja informada com recorrência sobre o comportamento das métricas de 
capital. O Banco dispõe de estruturas e políticas gerais e específi cas para o gerenciamento de 
risco de capital, conforme Resolução CMN nº 4.557, e os princípios básicos observados na ges-
tão e controle dos riscos e do capital foram estabelecidos em conformidade com a regulamen-
tação vigente e práticas de mercado. No gerenciamento de capital, a instituição mantém uma 
postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decorrente de possíveis alterações 
nas condições do mercado. Risco de liquidez: o risco de liquidez é um risco fi nanceiro devido 
à possibilidade da ocorrência de descasamentos entre os pagamentos e os recebimentos que 
afetem a capacidade de pagamento da instituição. Este risco é ocasionado pela indisponibilida-
de de ativos da instituição para cumprimento das obrigações, inadimplências, difi culdades em 
liquidar os ativos, desvalorização dos ativos ocasionados pelas oscilações de taxas e índices. 
Para assegurar o cumprimento das obrigações fi nanceiras do Banco Afi nz S.A. – Banco Múltiplo 
e aplicáveis às demais empresas, deve-se observar critérios específi cos para a mensuração de 
um saldo mínimo de disponibilidades e aplicações fi nanceiras (Caixa Mínimo) no percentual de 
100% do PR (Patrimônio de Referência) parâmetro para monitoramento da declaração de apeti-
te por riscos (RAS): • Cenário de Alerta: 90% do PR; • Cenário Urgente: 70% do PR. Esses re-
cursos deverão ser destinados em instrumentos de liquidez imediata (operações overnight/
over); Os instrumentos elegíveis para o caixa mínimo são: • Títulos de Instituições Financeiras; 
• Títulos Públicos (Brasil). Risco socioambiental: o risco socioambiental é a possibilidade de 
ocorrência de perdas decorrentes de danos socioambientais. O risco socioambiental deve ser 
identifi cado como um componente das diversas modalidades e risco a que as instituições fi nan-
ceiras estão expostas. Este risco está relacionado à poluição, danos à saúde humana, seguran-
ça, impactos em comunidades e ameaças à biodiversidade que podem ser gerados pelos clien-
tes da instituição. Risco estratégico: o risco de perdas geradas pelo insucesso das estraté-
gias adotadas, considerando a dinâmica dos negócios e da concorrência, as alterações políticas 
e econômicas no país e internacionalmente. Risco de reputação: O risco de perdas geradas 
pela percepção negativa sobre a Instituição por parte de clientes, contrapartes, investidores, ór-
gãos governamentais, comunidade ou supervisores que pode afetar negativamente a continui-
dade do negócio. As informações relativas à gestão de riscos, ao Patrimônio de Referência Exi-
gido (PRE), de que trata a Resolução CMN nº 4.958/2021, e à adequação do Patrimônio de Re-
ferência (PR), defi nido nos termos da Resolução CMN nº 4.955/2021, bem como os respectivos 
relatórios de riscos, encontram-se à disposição dos interessados em nosso sítio institucional 
www.afi nz.com.br, conforme disposições publicadas na Circular nº 3.477/2009 do Bacen. O ge-
renciamento desses riscos é efetuado por meio de controles que permitem o acompanhamento 
diário das operações, quanto às diretrizes e aos limites estabelecidos pela Administração, sen-
do que não estão previstas em suas políticas operações que não objetivem “hedge” de suas po-
sições ativas e passivas. A Administração da Instituição para o processo de riscos é norteada 
pela Política de Risco que é aprovada e revisada pelo Comitê de Diretoria. Essa política segue 
as melhores práticas de mercado além de estar em linha com a Resolução nº 4.557/17. A defi -
nição dos limites e da periodicidade de monitoramento e a revisão das normas são de respon-
sabilidade da Diretoria Executiva de Riscos e aprovadas na alçada do Comitê de Diretoria. A Di-
retoria de Riscos é responsável por identifi car, monitorar, controlar, analisar e reportar os possí-
veis descasamentos de fl uxos de caixa ou oscilações de mercado que comprometam a liquidez 
da Instituição. Este monitoramento é realizado diariamente, sendo reportadas às áreas respon-
sáveis pela gestão de liquidez as informações necessárias para tal. No exercício e semestres 
fi ndos em 30 de junho de 2024 e 2023, a Instituição considerou como aceitável a exposição dos 
riscos e não contratou operações com instrumentos fi nanceiros derivativos. 24.1. Índice de 
Riscos (Basileia) e Limites Operacionais: A Instituição encontra-se enquadrada nos limi-
tes mínimos de capital realizado e patrimônio líquido, requeridos pela Resolução nº 2.099/1994 
do Banco Central do Brasil (Bacen), que versa sobre o Acordo de Basiléia e atualizada com o 
Novo Acordo de Capital (Basileia III), cuja apuração do patrimônio líquido de referência e do pa-
trimônio de referência exigido foi alterada pelas Resoluções nºs 3.444/2007 e 3.490/2007 do 
Banco Central do Brasil (Bacen). Com a publicação da Resolução Bacen nº 200, fi cou estabele-
cido, por prazos determinados, percentuais a serem aplicados da parcela ACP Conservação de 
que trata a Resolução nº 4.193/2013. Além destes requisitos, a Instituição também adere às no-
vas disposições trazidas pela Resolução BCB nº 197, de 11 de março de 2022, que entrou em vi-
gor em 1º de julho de 2023, classifi cando o conglomerado prudencial que contém ao menos uma 
instituição de serviço de pagamento, como Tipo 3. Esse conglomerado é caracterizado por ter 
uma instituição líder de pagamento e por integrar instituições fi nanceiras ou outras instituições 
autorizadas a funcionar pelo Bacen, sujeitas à Lei nº 4.595 ou à Lei nº 10.194. Segue-se a Reso-
lução BCB nº 199, que detalha a metodologia para apuração do Patrimônio de Referência (PR) 
para conglomerados prudenciais classifi cados como Tipo 3, e a Resolução BCB nº 200, que de-
fi ne os requerimentos mínimos de PR, de Nível I e de Capital Principal, além do Adicional de Ca-
pital Principal para conglomerados do Tipo 3. A Resolução BCB nº 202 estabelece a fórmula 
para o cálculo da parcela dos ativos ponderados pelo risco (RWA) relativa aos riscos associados 

a serviços de pagamento (RWAsp). Por sua vez, a Resolução BCB nº 229 estabelece os procedi-
mentos para o cálculo da RWA referente às exposições ao risco de crédito, através de uma 
abordagem padronizada (RWAcpad). Adicionalmente, a Resolução BCB nº 265 dispõe sobre as 
estruturas de gerenciamento de riscos e de capital, assim como sobre a divulgação de informa-
ções para conglomerados do Tipo 3 enquadrados nos Segmentos 2 (S2), 3 (S3), ou 4 (S4). Final-
mente, a Resolução BCB nº 266 prescreve os procedimentos para o cálculo das RWAs, do adi-
cional Contracíclico de Capital Principal (ACPcontracíclico) e do capital para cobertura do risco 
de variação das taxas de juros em instrumentos fi nanceiros da carteira bancária (IRRBB), apli-
cáveis ao conglomerado do Tipo 3. Dessa forma, a Instituição reafi rma seu compromisso com a 
conformidade regulatória, incorporando as atualizações normativas que visam fortalecer sua 
estrutura de capital e aprimorar o gerenciamento de riscos, em linha com os padrões interna-
cionais estabelecidos pelo Comitê de Basileia para Supervisão Bancária.” 
 01/07/2023 2024 2025
Capital principal 4,50% 4,50% 4,50%
Nível I 5,50% 6,00% 6,00%
Capital total 6,75% 7.50% 8,00%
 
Adicional de capital (1) 0,00% 1,25% 2,50%
Colchão de conservação (2) 0,00% 1,25% 2,50%
Colchão anticíclico (de zero até) 0,00% 0,00% 0,00%
Capital principal com adicional 4,50% 5,75% 7,00%
Nível I com adicional 5,00% 7,25% 8,50%
Capital total com adicional 6,75% 8,75% 10,50%
Deduções dos ajustes prudenciais 30,00% 60,00% 100,00%
(1) Considerando o limite superior (exigibilidade máxima), por conservadorismo.
(2) Limite inferior (exigibilidade mínima) Resolução nº 4.958.
Dentro deste contexto regulamentar em que a Instituição está inserida, deve-se manter um pa-
trimônio líquido compatível com o grau de risco de seus ativos ponderados por fatores, que va-
riam de 0% a 300%, e um índice mínimo de 8,0% de patrimônio, em relação aos ativos ponde-
rados pelo risco.
 31/12/2024 30/06/2024
Patrimônio de Referência (PR) (Nível I + Nível II) (a) 161.011 140.871
Exposições ao Risco 89.111 83.814
Parcela Exigida para cobertura do Risco Operacional (RWAopad) 14.999 14.293
Parcela Exigida para cobertura do Risco de Serv. Pagamentos (RWAsp) 1.108 547
Parcela Exigida para cobertura do Risco de Crédito (RWAcpad) 73.004 68.974
Patrimônio de Referência Exigido (b) 89.111 83.814
Margem sobre PR (a-b) 71.900 57.056
Índice de Basileia (PR/RWA)*100 13,55% 12,61%
25. Resultados Recorrentes e Não Recorrentes: Para classifi cação de resultados entre 
recorrentes e não recorrentes, a AFINZ Instituição de Pagamento S.A. (“SIP” ou “Empresa”) 
considera como sendo recorrentes, os resultados obtidos com suas atividades regulares e 
habituais, tais como receitas e despesas relacionadas a operações ativas (aplicações) e 
passivas (captações), prestações de serviço e demais gastos relacionados à manutenção das 
atividades da Empresa. Os resultados não recorrentes englobam receitas e despesas 
provenientes de atos e fatos administrativos não usuais ou que possuam baixa probabilidade 
de ocorrência em períodos consecutivos. Para o exercício fi ndo de dezembro de 2024 não foram 
observados resultados não recorrentes.
26. Eventos subsequentes: 26.1.1. Notas Explicativas Referentes Aos Impactos Contá-
beis Da Resolução CMN Nº 4.966/2021 E BCB Nº 352/2023: A Resolução CMN n° 4.966/21 
e Resolução 352/23, as quais entram em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, dispõe sobre 
novos conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi nanceiros. Os principais as-
pectos da nova norma estão relacionados à mensuração e classifi cação dos instrumentos fi nan-
ceiros e modelo de provisão de perda para risco de crédito, além de divulgações adicionais em 
função destas mudanças. Quaisquer ajustes nas quantias escrituradas de ativos e passivos fi -
nanceiros à data de transição, serão reconhecidos nos lucros acumulados do próximo exercício 
(2025). a) Classifi cação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: • Ativos fi nancei-
ros: As resoluções 4.966/21 e 352/23 trazem um novo tratamento para classifi cação e mensu-
ração de ativos fi nanceiro, no qual a entidade deve fundamentar no modelo de negócio que re-
fl ita como a Organização gerencia os seus ativos, com o objetivo de gerar fl uxos de caixa e o 
Teste SPPJ, que avaliará as características dos fl uxos de caixa e orientará na classifi cação dos 
ativos. Os ativos Financeiros serão classifi cados em uma das três categorias de mensuração 
descritas a seguir: (i) Custo Amortizado: Os ativos fi nanceiros mantidos para a coleta de fl uxos 
de caixa contratuais, onde esses fl uxos de caixa representam pagamentos de principal e juros 
e que não são designados a valor justo por meio do resultado, são mensurados a custo amorti-
zado. O valor contábil desses ativos é ajustado por qualquer perda de crédito esperada reconhe-
cida e mensurada. (ii) Valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA): Os ativos 
fi nanceiros que são mantidos tanto para a coleta de fl uxos de caixa contratuais, onde esses fl u-
xos de caixa representam pagamentos de principal e juros, quanto para a venda, dependendo 
dos melhores interesses da Companhia, e que não são designados a valor justo por meio do re-
sultado, são mensurados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes. O valor con-
tábil desses ativos será ajustado por qualquer perda de crédito esperada reconhecida e mensu-
rada. (iii) Valor Justo por meio do Resultado (VJR): Ativos fi nanceiros que não atendem aos cri-
térios para serem mensurados ao custo amortizado ou VJORA e demais ativos para negociação 
ou geridos na base do valor justo. • Passivos fi nanceiros: Para fi ns de mensuração, os pas-
sivos fi nanceiros serão incluídos em uma das seguintes categorias: (i) Passivos fi nanceiros de-
signados a valor justo por meio do resultado: Os passivos fi nanceiros serão incluídos nesta ca-
tegoria quando fornecerem informações mais relevantes, seja porque eliminam ou reduzem sig-
nifi cativamente inconsistências de reconhecimento ou mensuração (desajustes contábeis) que 
ocorreriam de outra forma ao medir ativos ou passivos ou ao reconhecer os ganhos ou perdas 
sobre eles em bases diferentes, ou porque um grupo de passivos fi nanceiros ou ativos fi nancei-
ros e passivos é gerenciado e seu desempenho é avaliado com base no valor justo, de acordo 
com uma estratégia documentada de gestão de risco ou de investimento, e as informações so-
bre o grupo são fornecidas nessa base para administração. Os passivos poderão ser incluídos 
nesta categoria somente na data em que são incorridos ou originados. Esta classifi cação será 
aplicada a derivativos, passivos fi nanceiros mantidos para negociação e outros passivos fi nan-
ceiros designados como tal no reconhecimento inicial. (ii) Passivos fi nanceiros a custo amorti-
zado: Passivos fi nanceiros, independentemente de sua instrumentação e vencimento, não in-
cluído na categoria mencionada acima, que resultem das atividades ordinárias de empréstimo 
realizadas por instituições fi nanceiras. Adicionalmente, não houve alteração na mensuração 
dos ativos e passivos fi nanceiros, dessa forma, não houve impactos fi nanceiros. • Avaliação 
para determinar se os fl uxos de caixa contratuais se referem exclusivamente a paga-
mentos do principal e dos juros. Quando o modelo de negócios é manter ativos para coletar 
fl uxos de caixa contratuais ou coletar fl uxos de caixa contratuais e vender, a Companhia avalia 
se os fl uxos de caixa dos ativos representam Somente Pagamento de Principal e Juros (“SPPJ”). 
Ao fazer esta avaliação, a Companhia considera se os fl uxos de caixa contratuais são consisten-
tes com um acordo de empréstimo básico (ou seja, os juros incluem apenas a contraprestação 
pelo valor do dinheiro no tempo, risco de crédito, outros riscos de empréstimo básicos e uma 
margem de lucro consistente com um acordo de empréstimo básico). Quando os termos contra-
tuais introduzem uma exposição ao risco ou volatilidade que é inconsistente com um acordo bá-
sico de empréstimo, o ativo relacionado é classifi cado e mensurado pelo VJR. Os ativos fi nan-
ceiros com derivativos embutidos são considerados na sua totalidade para determinar se os 
seus fl uxos de caixa são SPPJ. A Instituição realizou os testes necessário e, de acordo, com seu 
modelo de negócio segue no propósito somente pagamentos de principal e Juros. b) Taxa de 
juros efetiva: A incorporação da Taxa de Juros Efetiva nos instrumentos fi nanceiros reconhe-
cidos nas categorias Custo Amortizado e VJORA requer que os custos de transação e valores 
recebidos na aquisição sejam ajustados ao longo da vida do instrumento. Na instituição os cus-
tos e receitas, embora, não se aplica o referido conceito de Taxa de Juros Efetiva até 2024, já 
tinham suas receitas e custos reconhecidos no resultado com base no prazo dos contratos, com 
isso, não houve impacto material no resultado da Instituição. c) Ativos problemáticos: Os 
principais componentes da defi nição de ativo problemático podem ser defi nidos a partir de cri-
térios quantitativos e qualitativos. O critério quantitativo de ativo problemático baseia-se na 
inadimplência do instrumento fi nanceiro, ou seja, atraso superior a 90 dias no pagamento de 
principal ou encargos. Além das informações de dias vencidos, as informações qualitativas são 
utilizadas para determinar a condição do ativo problemático ou da inadimplência. Os critérios 
adotados pela instituição englobam indicativos de que a obrigação não será integralmente hon-
rada nos termos pactuados sem que haja recurso a garantias ou colaterais, nos termos da Res. 
4.966, Artigo 3º”. A receita do ativo que for caracterizado como ativo problemático, ainda não 
recebida, não será reconhecida no resultado do período. O reconhecimento ocorrerá apenas 
quando do seu recebimento ou quando o instrumento deixar de ser caracterizado como ativo 
problemático. d) Baixas de ativos fi nanceiros com característica de crédito ou conces-
são de crédito: Os ativos fi nanceiros são baixados caso a probabilidade que se recupere o seu 
valor seja remota, isto é, a Administração não tem a expectativa de recuperar o ativo fi nancei-
ro. A Companhia realiza avaliações com base em dados históricos observados para a defi nição 
do ponto onde a probabilidade de recuperação seja considerada remota. Nesse contexto, a 
companhia estabelece, de acordo com os critérios de avaliação dos créditos deteriorados, que 
os ativos fi nanceiros devam ser baixados quando existir algum indicativo de que a obrigação 
não será honrada. e) Provisão para Perdas de Crédito de Ativos Financeiros: A aborda-
gem da Companhia será calcular a perda de crédito esperada através da metodologia simplifi -
cada, observada as diretrizes estabelecidas pelas Resoluções CMN n° 4.966 e BCB 352 para o 
provisionamento através dos pisos mínimos de perda incorrida requeridos, bem como regras 
adicionais de provisionamento de instrumentos previamente baixados que foram reestrutura-
dos e instrumentos cuja contraparte é Pessoa Jurídica com processo falimentar concluído. A 
Instituição calcula diferentes provisões para os instrumentos fi nanceiros classifi cados em: Es-
tágio 1: Ativos que não sofreram um aumento signifi cativo no risco de crédito desde o reconhe-
cimento inicial. As perdas de crédito esperadas são mensuradas para a probabilidade de ocor-
rência de ativo problemático nos próximos 12 meses; Estágio 2: Ativos que sofreram um au-
mento signifi cativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. As perdas de crédito es-
peradas ao longo do prazo esperado do instrumento são reconhecidas; e Estágio 3: Ativo com 
problema de recuperação de crédito. As perdas de crédito esperadas ao longo do prazo espera-
do do instrumento são reconhecidas. Quando um instrumento fi nanceiro é classifi cado no está-
gio 3, todos os instrumentos fi nanceiros da mesma contraparte devem ser realocados para o 
mesmo estágio, salvo condições em que sua fi nalidade apresente risco signifi cativamente infe-
rior. A Companhia estima que a transição para a Res. 4.966 resultará em um incremento de pro-
visão para perdas de crédito de ativos fi nanceiros de R$15,7 milhões, líquidos dos efeitos tribu-
tários. f) Tributos: Com o objetivo de equalizar os aspectos fi scais vinculados à aplicação dos 
critérios contábeis defi nidos na Res. 4.966, foi publicada em Novembro de 2022 a Lei nº 
14.467/2022 (“Lei nº 14.467”)que estabeleceu um novo tratamento tributário para dedução das 
perdas no recebimento de créditos incorridas pelas Instituições Financeiras e demais entidades 
autorizadas pelo BACEN na base do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido a partir de 1º de janeiro de 2025. De acordo com os novos critérios 
defi nidos pela referida Lei, a dedução fi scal das operações inadimplidas deve seguir percen-
tuais defi nidos com base no tempo de inadimplência e tipo de operação de crédito. A realização 
do ativo fi scal diferido calculado sobre a Provisão para Perdas de Crédito de Ativos Financeiros 
foi impactada pelo advento do art. 6º da Lei 14.467, a qual determinou que os créditos inadim-
plidos em 31 de dezembro de 2024 que não tenham sido deduzidos até essa data, somente se-
rão deduzidos a partir de janeiro de 2026 dentro do prazo de 7 anos. Dessa forma, a Companhia 
esclarece que a realização do ativo fi scal diferido, alongada pela norma fi scal supracitada, en-
contra-se devidamente refl etida na Nota Explicativa nº 22 .c - Realização do Crédito Tributário. 
g) Considerações Finais: A AFINZ segue monitorando os impactos dessas mudanças e imple-
mentando as melhores práticas contábeis para assegurar a conformidade com as novas regula-
mentações. Ajustes adicionais podem ser realizados conforme evolução das interpretações re-
gulatórias e normativas.

10. Investimentos - Participações de Controladas Perímetro de Consolidação
 31/12/2024 31/12/2023
   Quantidade Partici-   Quantidade
 Ramo de de Ações  pação Participação Saldo de de Ações ou Participação Participação Saldo de
Investimentos Atividade Possuídas Direta Consolidado Investimento Cotas Possuídas Direta Consolidado Investimento
Banco Afi nz S.A. Banco Múltiplo Banco 254.513.853 100% 100% 99.872 207.513.853 100% 100% 101.758

10.1. Resultado de Investimentos
  2024 2023
 2º semestre Exercício Exercício
(-) Despesas de Ajustes em Investimentos – Banco Afi nz (22.562) (55.238) (34.200)
Rendas de Ajustes em Investimentos – Banco Afi nz 4.500 6.351 22.387
Total (18.062) (48.887) (11.813)
11. Imobilizado
 (%) Taxa  Depre-
 anual de   ciação Aqui- Bai- 31/12/ 31/12/
Descrição depreciação Custo acumulada sições xas 2024 2023

31/12/2024
Móveis e utensílios 10% 78 (6) - - 72 -
Equipamentos de informática 20% 6.018 (1.022) 5.994 - 4.996 1
Sistema de segurança 10% 2 (1) - - 1 1
Veículos 10% 261 (36) 261 9 225 -
Edifi cações - benfeitorias 10% 9 (4) 14 - 9 -
Total  6.368 (1.069) 6.269 9 5.299 2
12. Intangível
 Custo
 31/12/2024 Aquisições Baixas 31/12/2024 31/12/2023
Marcas 3 - - 3 3
Intangíveis - Projetos (i) 15 15 - 15 76.727
Outros Ativos Intangíveis  - - - - -
Total 18 15 - 18 76.730
(i) Referente a recursos despendidos no desenvolvimento dos projetos. Projeto Família B2b2c E 
CDC Digital; Projeto Família App; Projeto Família B2b E Core Bancário; Projeto Banco B2c; Pro-
jeto Nova Plataforma De Emissão; Projeto Relacionamento; Projeto Família Sem Parar
13. Relações Interfi nanceiras
 31/12/2024 31/12/2023
Transações de Pagamento 1.171.163 541.759
Total 1.171.163 541.759
Refere-se a valores a pagar à instituição de pagamento participante de arranjo de pagamento 
(VISA), com fl uxos diários, relativo a transações de pagamentos, com liquidação em D+1
14. Obrigações por empréstimos – Partes relacionadas: Emissão de debêntures: Em 21 
de fevereiro de 2022, foi celebrada a escrituração da emissão pública de Debêntures de acordo 
com as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), arquivadas na JUCESP e re-
gistrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“AN-
BIMA”). Os debenturistas não são controladores diretos e indiretos do Grupo Afi nz ou parte re-
lacionada do Grupo. Em 28.02.2022 foram emitidas 84.000.000 (oitenta e quatro milhões) de-
bêntures, com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), na data de emissão, com prazo de 
vencimento, em 28 de dezembro de 2026 e farão jus ao pagamento de juros remuneratórios 
equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DIs 
- depósitos interfi nanceiros de um dia, over extra grupo, acrescidos exponencialmente de uma 
sobretaxa de 5,00% (cinco por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 
O saldo em (31/12/2024: R$ 58.969), 30 de junho de 2024 foi de R$ 72.000, 31 de dezembro de 
2023 foi de R$ 85.192 (30/06/2023: R$ 85.366), (31/12/2022: R$ 85.426). As Debêntures contam 
com Garantias Fidejussórias e Reais, compostas por aval dos controladores diretos e indiretos 
do Grupo Afi nz, suas controladas e coligadas, e Direitos Creditórios Performados da Empresa, e 
irá ceder fi duciariamente a favor dos respectivos debenturistas representando, no mínimo, 
100% do saldo devedor da operação. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da 
Emissão serão destinados exclusivamente para liquidação das transações de pagamento e obri-
gações da Emissora, na qualidade de emissora de cartões de crédito, com as credenciadoras no 
âmbito dos arranjos de pagamento da Emissora, em observância aos termos do artigo 12-A, in-
ciso III, da Lei nº 12.865, de 9 de outubro 2013. O pagamento da remuneração de juros é reali-
zado trimestralmente conforme movimentação abaixo e identifi cação do saldo devedor.
  Pagamento  Amortização Saldo
Vencimento Data base Juros Principal Devedor
30/05/2022 30/04/2022 3.158 - 84.000
29/08/2022 29/07/2022 3.764 - 84.000
28/11/2022 31/10/2022 3.672 - 84.000
28/02/2023 31/01/2023 3.856 - 84.000
29/05/2023 28/04/2023 3.672 - 84.000
28/08/2023 31/07/2023 3.830 - 84.000
28/11/2023 31/10/2023 3.544 - 84.000
28/02/2024 31/01/2024 3.343 6.462 77.538
28/05/2024 30/04/2024 2.928 6.462 71.077
28/08/2024 31/07/2024 2.761 6.462 64.615
28/11/2024 31/10/2024 2.515 6.462 58.154
31/12/2024 28/11/2024 - - 58.969
A amortização do principal ocorrerá por meio de pagamentos trimestrais com início no 24º mês 
contados da data da emissão (data início do pagamento da amortização 28/02/2024).
15. Outras obrigações: 15.1. Fiscais e previdenciárias
 31/12/2024 31/12/2023
Provisão para impostos e contribuições sobre o lucro 33.330 9.584
Impostos e contribuições a recolher 3.449 1.614
Total 36.779 11.198
15.2. Diversas
 31/12/2024 31/12/2023
Obrigações por transações de pagamentos (a) 139.661 53.976
Obrigações por serviços de instituidores de arranjo 619 286
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 318 209
Diversas 74.529 235.277
Total 214.947 289.748
(i) (a) Referem-se ao registro das transações/compras realizadas dos clientes junto aos lojistas 
para liquidação conforme vencimento da agenda de pagamentos.
 31/12/2024 31/12/2023
Repasse de valores (a) 15.696 205.738
Processamento de cartões 15.140 22.398
Outras Obrigações 17.499 -
Antecipação aos lojistas 6.275 4.208
Prestações de serviços de parcerias 3.359 616
Outros 16.560 2.317
Total 74.529 235.277
(a) Valores a repassar referentes liquidações com a bandeira VISA.
15.3. Provisão para Contingências: Durante o curso normal de seus negócios, a Instituição 
está exposta a certas contingências e certos riscos. A provisão para contingências é estabele-
cida por valores atualizados, para questões cíveis em discussão nas instâncias administrativas 
e judiciais, com base nas opiniões dos seus consultores jurídicos, para os casos em que a per-
da é considerada provável. Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023, as contin-
gências provisionadas estão relacionadas aos processos cíveis, e tão demonstrados a seguir:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Processos cíveis 8 29
Fraude de Subscrição - 10
Restrição de Crédito – negativação 8 19
Tributário/Fiscal – ISSQN (a) - 699
Total 8 728
• Perda Possível: São processos judiciais e administrativos de natureza fi scal, trabalhista e cí-
vel classifi cados, com base na opinião dos assessores jurídicos, como risco de perda possível, 
não sendo, portanto, provisionados. As ações cíveis com risco de perda possível totalizaram 
R$178 mil na AIP.
A movimentação da provisão para demandas judiciais no balanço patrimonial e o seu corres-
pondente efeito no resultado do período, pode ser assim demonstrada:
 31/12/2023 Provisões Reversões 31/12/2024
Processos cíveis 29 - 21 8
Tributário/Fiscal – ISSQN 699 - 699 -
( = ) Saldo fi nal 728 - 720 8
16. Patrimônio líquido: 16.1. Capital Social: O Capital social, de R$ 205.054 é representado 
por 205.053.679 ações ordinárias em dezembro de 2024 (R$ 190.053 é representado por 
190.053.679 ações ordinárias em 12/2023), nominativas sem valor nominal. Houve um aumen-
to de R$ 15.000 no primeiro semestre de 2024. 16.2. Reserva Legal: A reserva legal é consti-
tuída anualmente como destinação de 5% do lucro líquido do período, e não poderá exceder a 
20% do capital social. A reserva legal tem por fi m assegurar a integridade do capital social e 
somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar o capital. Há um saldo de 
R$ 1.700 em dezembro de 2023 e dezembro de 2024.
17. Receita de Prestação de Serviços
 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Tarifa de Cadastro - Cartão de Crédito 45.951 76.119 13.386
Comissão Intercâmbio - Visa 34.612 56.759 33.346
Anuidade de Cartão de Crédito 23.866 59.525 74.877
Tarifa limite extra 10.883 21.506 17.196
Receitas de antecipação 7.480 16.076 9.753
Rendas por serviços de pagamentos 4.995 8.594 5.473
Tarifa ordem de pagamento (b) 6 11 132
Serviços de intermediação (a) 1 3 861
Tarifa de conectividade (c) 1 2 57
Comissão s/ seguro Você Bem - TEM -  - 16.433
Tarifa de consultas SPC/Serasa -  - 12
Tarifas de prestação de serviço de antecipação (d) -  - 8
Diversas 4.565 5.406 1.103
Total 132.360 244.001 172.637
(a) Refere-se a receita com a prestação de serviços referente a intermediação das transações 
de pagamento ocorridos entre e lojistas e emissores; (b) Tarifa de ordem de pagamento é uma 
tarifa cobrada para liquidar o pagamento do lojista; (c) A tarifa de conectividade (TAC) é uma 
tarifa cobrada do lojista anualmente, descontado da agenda futura a receber; (d) Tarifa cobra-
da pelo movimento de antecipação.

17.1. Despesas Tributárias
 2024 2023
Impostos sobre receitas 2º Semestre Exercício Exercício
Cofi ns (6.924) (13.572) (6.272)
Despesas municipais (2.498) (4.526) (3.202)
PIS (1.492) (2.928) (1.350)
IOF (1.127) (1.634) (510)
Despesas federais - (18) (4)
Despesas estaduais (1) (1) -
Total (12.042) (22.679) (11.338)
18. Custos dos serviços prestados
 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Desp. serviços prestados – Alphamoney (11.697) (21.443) (22.345)
Desp. de serv.de terceiros – pessoa jurídica (10.940) (21.926) (19.056)
Aluguel de equipamento processamento de dados (3.484) (4.778) (14.648)
Desp. desenvolvimento e manutenção de sistemas (2.501) (3.903) (1.574)
Serviços de terceiros (879) (880) -
Desp. de serv.de terceiros – pessoa jurídica - outros (810) (1.246) (3.647)
Custo de Aquisição Sem Parar (96) (126) -
Certifi cado Digital (1) (2) (4)
Desp. proc. de dados – execução de serviços - (73) (392)
FEE Collection – Visa (a) - - (6.998)
Comissões Le Biscuit (b) - - (2.002)
Tarifa de processamento da bandeira - - (186)
Pessoal especializado - - (62)
Despesas bancárias - - (14)
Total (30.408) (54.377) (70.928)
(a) Refere-se a despesas com a bandeira Visa. (b) Refere-se a despesa com parceria.
19. Outras despesas administrativas
 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Despesas Bancárias (b) (8.780) (16.462) (16.353)
Despesa de serviços de operação de crédito Banco (a) (7.417) (15.296) (20.640)
Outras despesas administrativas (3.509) (5.804) (3.919)
Serviços especializados (c) (2.447) (4.505) (994)
Tarifa de Processamento da Bandeira (2.316) (3.498) (101)
Comunicações (1.561) (2.779) (1.198)
Prêmio (632) (1.114) (563)
Contribuição associativa (309) (573) (482)
Diretoria e Conselho de Administração (199) (392) (346)
Aluguéis (154) (270) (74)
Viagens e estadias (59) (110) (19)
Transportes (3) (54) -
Serviços de terceiros (5) (9) (10)
IOF - - (363)
Depreciação e amortização - - (1)
Total (27.391) (50.866) (45.063)
(a) Refere-se a tarifas de concessão de crédito; (b) Refere-se a tarifas de cobrança; (c) Refere-
se a Serviços de Pesquisa e Desenvolvimento de Software.
20. Outras receitas operacionais
 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Reclassifi cação de encargos e despesas 11.478 11.640 8.320
Juros mútuo 3.173 5.609 3.705
Reversão de provisão redução ISSQN 980 980 -
Recuperação de encargos e despesas tributáveis 528 528 -
Juros Selic sobre Imposto a Compensar 332 480 365
Regularização saldo portador - VISA 56 2.545 434
Reconhecimento de receitas/valores acima de 12 meses (a) 48 167 723
Reversão de provisões - outras 16 38 18
Reversão de provisões temporárias Bônus -  562 -
Outros Rendimentos -  -  9.850
Reversão de provisões -  - 145
Repasse Conglomerado -  - 136
Diversas 897 961 151
Total 17.508 23.510 23.847
(a) Refere-se à recebimentos de transações de instrumentos de pagamentos pós-pagos ou 
estornos recorrentes de chargebacks em processos de disputa cujo usuário fi nal encerrou suas 
atividades;
21. Outras despesas operacionais
 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
FEE Collection – Visa (a) (9.830) (17.954) (6.963)
Outras Despesas Operacionais (2.998) (3.045) (51)
Comissões Le Biscuit (b)  (1.879) (3.489) (1.671)
Despesas EPS (1.757) (3.514) (3.480)
Despesas TEM ADM (1.283) (2.573) (2.372)
Depreciação e amortização (1.035) (1.046) -
Despesas com fraude (370) (370) -
Perdas Operacionais - Fraudes Externas -  (362) (1.082)
Provisão para contingências judiciais -  - (37)
Diversos (454) (740) (1.202)
Total (19.606) (33.093) (16.858)
(a) Refere-se a despesas com a bandeira Visa na prestação de conjunto de serviços e tecnolo-
gia para melhor gestão de despesas e pagamentos. (b) Refere-se a despesa com parceria.
22. Imposto de renda e contribuição social: A reconciliação do imposto de renda e da con-
tribuição social sobre o lucro líquido com efeito no resultado do período, considerando as prin-
cipais movimentações ocorridas pode ser assim demonstrada:
22.1. Demonstração do cálculo dos encargos com IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica e CSLL – Contribuição Social Sobre o Lucro
 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 
 e Juros sobre Capital Próprio 39.469 56.999 31.003
Participações de Empregados nos Resultados - - -
Juros Sobre Capital Próprio - - -
Resultado antes da 
 tributação sobre o lucro ajustado 39.469 56.999 31.003
Adições/(exclusões) ao lucro líquido 17.932 41.717 5.326
Provisão para Contingências - (22) 20
Outras provisões temporárias (633) (8.123) (7.368)
Resultado de equivalência patrimonial 18.061 48.886 11.813
Outras/Permanentes 504 986 860
Base de Cálculo do IRPJ 
 e da CSLL antes comp. Prejuízo 57.401 98.726 36.329
Compensação de prejuízo fi scal ou base negativa - (625) (8.068)
Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL 57.401 98.101 28.261
IRPJ e CSLL calculados às alíquotas vigentes (19.504) (33.330) (9.565)
Constituição/reversão crédito 
 tributário sobre diferenças temporárias (215) (2.769) (2.507)
Realização e/ou constituição crédito 
 tributário sobre prejuízo fi scal - (213) (2.743)
Créditos decorrentes Lei 11.196 (Lei do Bem) - 4.123 -
Despesa/receita do IRPJ 
 e da CSLL do período e exercício (19.719) (32.189) (14.835)
22.2. IRPJ e CSLL diferidos sobre adições e exclusões temporárias e Prejuízo Fiscal: 
Os créditos Tributários oriundos de diferenças temporária e prejuízo fi scal, assim como as obri-
gações fi scais diferidas, foram constituídos com base nos critérios estabelecidos pela Resolu-
ção Bacen nº 4.842/20, cujo reconhecimento deve atender de forma cumulativa, as seguinte 
condições: (i) haja expectativa de geração de lucros ou de receitas tributáveis futuros para fi ns 
de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme 
o caso, em períodos subsequentes, baseada em estudo técnico que demonstre a probabilidade 
de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permitam a realização 
do ativo fi scal diferido no prazo máximo de dez anos; e (ii) apresentem histórico de lucros ou de 
receitas tributáveis para fi ns de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido, conforme o caso, comprovado pela ocorrência dessas situações em, pelo 
menos, três dos últimos cinco períodos sociais, incluído o período em referência.
22.3. Origem dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas:
Créditos tributários Saldo  Consti- Reali-
 31/12/2023 tuição zação 31/12/2024
Prov. de Perdas em Operações de Crédito 2.418 - (2.418) -
Provisões para Contingências 10 - (7) 3
Prejuízo Fiscal e Base Negativa CSLL 213 - (213) -
Outras Adições Temporárias 506 - (344) 162
Total dos créditos tributários 3.147 - (2.767) 165
Os créditos são registrados por seus valores nominais e serão revertidos, conforme suas exclu-
sões no cálculo do resultado tributável.
22.4. Previsão de realização dos créditos tributários:
  Prejuízo Fiscal / PCLD / Outras
Prazo de realização Imposto de renda Contribuição social Total crédito
2024 119 43 162
2025 - - -
2026 - - -
2027 - - -
2028 2 1 3
Total 121 44 165
 
 Curto prazo Longo Prazo Total
Créditos tributários sobre 
 diferenças temporárias e prejuízo fi scal 162 3 165
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